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ATOS DA CVI

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo Sancionatório: n. 02/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:
APLICAR à Empresa DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no 
CNPJ n.08.310.833/0001-60, a penalidade de ADVERTÊNCIA, com base nas razões 
elencadas no teor da decisão, a contar da publicação.
Itajaí, 17 de julho de 2024.

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

PLANO DE TRABALHO

Nos termos do art. 25. §2º, da Lei Orgânica do Município de Itajaí em simetria ao art. 
58, § 3º, da Constituição Federal, instrumentalizado pelos arts. 80 a 85 do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí, foi constituída Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI), tendo por objeto “averiguar licitações realizadas de 2021 até o 
presente momento, que envolvam a empresa Eco Litoral Pro¬jetos Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o n. 08.250.465/0001-02 para apurar fatos ocorridos, e possíveis irregu-
laridades administrativas, e/ou ilícitos penais cometidos, acerca dos fatos narrados 
durante entrevista na Rádio Band 92.9 FM no dia 26 de abril de 2024, que [...] 
envolvem denúncias: fraude em processo licitatório; subtração de documen¬tos de 
dentro do gabinete; falsificação de assinaturas e demais fatos que necessitam serem 
esclarecidos, sendo ponto de partida o Requerimento n. 14/2024 de autoria deste 
parlamentar, aprovado na 9ª Sessão Ordinária em 05/03/2024”, e instituída pelo Ato 
da Presidência N. 09/2024, de 1º de julho de 2024.
Com efeito, no ordenamento jurídico brasileiro, a atuação de uma Comissão Parla-
mentar de Inquérito deve estar compenetrada na apuração do fato determinado que 
justificou a sua criação. E, conforme estabelece o Parágrafo Único do art. 80 do 
RICVI, considera-se fato determinado “o acontecimento de relevante interesse para 
a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que 
estiver devidamente caracterizado no requerimento de constituição da Comissão”. 
Deste modo, e com fito de cumprir esse relevante mister, a presente Comissão 
Parlamentar de Inquérito, autorizada pelo §2º do artigo 25 da LOM, em simetria ao 
§3º 1 do art. 58 da Constituição Federal, que lhe atribuiu “poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais” para a apuração de fato ou de fatos determinados 
e por prazo certo, procederá, após a aprovação dos respectivos requerimentos, aos 
seguintes atos e diligências, sem prejuízo de outros que se fizerem necessários às 
investigações:
- Requisitar de órgãos e entidades públicas e privadas relacionadas às investigações 
informações e documentos; 
- Ouvir testemunhas e convidados que possam contribuir à elucidação dos fatos; 
- Proceder à oitiva de investigados que se mostrem nesta condição no curso das 
investigações; 
- Manter um canal aberto de comunicação com a sociedade civil, para que possam 
ser encaminhadas denúncias e outras contribuições relativas ao tema; 
- Convidar ou convocar Secretários Municipais e outras autoridades cujas atribuições 
encontrem-se interligadas ao tema;
- Promover diligências e/ou visitas técnicas, se necessário, para auxiliar nas ativida-
des em andamento que se enquadrem no escopo dessa CPI;
- Solicitar à autoridade judiciária competente, quando necessário, a quebra de sigilos, 
requerer o compartilhamento de relatórios de inteligência e pareceres técnicos, 
contábeis e legais; e
-  Requisitar assessoria técnica ou perito quando a prova do fato depender de conhe-
cimento técnico ou científico. 
- Identificar e analisar as proposições legislativas relacionadas ao objeto do CPI que 
se encontram tramitando nesta Câmara de Vereadores.
Por fim, almeja-se levar a efeito a consecução de um trabalho de natureza técnica, 
com eficiência e capacidade de se fazer um diagnóstico correto acerca do objeto da 
CPI, identificando-se a verdade real e obtendo resultados que permitam que esta Casa 
Legislativa exerça os atos que são de sua competência, além de fazer os encaminha-
mentos e as recomendações cabíveis, a quem de direito.
Itajaí, 16 de julho de 2024.

VEREADOR RUBENS ANGIOLETTI (PL)
Presidente

VEREADOR DOUGLAS CRISTINO DA SILVA (PDT)
Relator

VEREADOR ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (REPUBLICANOS)
Secretário

VEREADOR BRUNO ALFREDO LAUREANO (MDB)
Membro

VEREADORA CHRISTIANE STUART (REPUBLICANOS)
Membro

REGRAMENTO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
CPI - Nº 01/2024.
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Item 16 - Requisição de Funcionários. 12
Item 17 – Da Gravação das Audiências. 12
Item 18 – Das intimações e encaminhamento de requerimentos 12
Item 19 - Da Publicidade dos Atos. 13

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

Item 1 – Compete ao Presidente da Comissão:
1.1 – Ordenar e dirigir os trabalhos da comissão;
1.2 – Dar-lhe conhecimento de toda a matéria recebida;
1.3 – Resolver as questões de ordem;
1.4 – Ser o elemento de diálogo da Comissão com a Mesa, com outras comissões da 
Câmara e com os líderes;
1.5 – Convocar as reuniões, de ofício ou a requerimento de qualquer de seus mem-
bros, aprovado pela Comissão;
1.6 – Designar Membro da Comissão para secretariar os trabalhos e lavrar respectiva 
ata quando não estiver presente o Secretário;
1.7 – Solicitar ao Presidente da Câmara, em virtude de deliberação da Comissão, os 
serviços de servidores técnicos para auxiliar em seus trabalhos em relação a tema de-
terminado relativo ao objeto da CPI, sem prejuízo das suas atividades nas repartições 
a que pertençam;
1.8 – Votar apenas e tão somente para desempatar o resultado das votações;
1.9 – Assinar o expediente da Comissão;
1.9.1 – Delegar ao Coordenador da equipe de apoio, se assim entender, a assinatura 
de atos ordinatórios ou de expediente, que, por sua natureza jurídica, não possuem 
conteúdo decisório e tampouco definem os contornos de seguimento processual, 
porquanto apenas cumprem o procedimento definido por deliberação da Comissão 
Parlamentar de Inquérito, como por exemplo: intimações, mandados e ofícios de 
requerimentos.  
1.10 – Indicar Membro da Comissão para substituí-lo, provisória e temporariamente, 
em qualquer reunião até que retorne à Presidência dos trabalhos.
1.11 – Interpretar e fazer cumprir o regramento estabelecido pela Comissão Parla-
mentar de Inquérito.
1.12 – Resolver os casos omissos e não expressos nesse regramento.
Item 2 – Compete ao Secretário:

2.1 - Secretariar as reuniões tomando assento à esquerda do Presidente;
2.2 - Supervisionar a elaboração das atas;
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2.3 - Dar conhecimento aos demais membros, resumidamente, do teor da correspon-
dência recebida na seguinte ordem:
2.3.1- Do Prefeito Municipal;
2.3.2 - De diversas origens;
2.3.3 - Dos Vereadores.
2.4 - Assinar, em conjunto com o Presidente ou isoladamente, mediante delegação, as 
atas das reuniões e todos os atos nos quais se exija assinatura da Comissão;
2.5 - Dirigir e inspecionar todos os trabalhos da Secretaria;
2.6 - Tomar parte em todas as votações seja qual for o quórum e o processo;
2.7 - Fiscalizar os serviços de secretaria e arquivo no que concerne à boa ordem e zelo 
na guarda dos livros e documentos da Comissão;
Item 3 – Compete ao Relator:
3.1 - Elaborar o Relatório Final;
3.2 - Solicitar ao Presidente averiguações ou diligências específicas que entender 
necessárias para elucidação de qualquer questão ou para consignar em Relatório;
DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

Item 4 - Das Reuniões 
4.1 - As Reuniões ordinárias da Comissão Parlamentar de Inquérito, salvo deliberação 
expressa em contrário, serão públicas e realizadas todas as terça-feira às 13:30 horas, 
sem horário definido para o encerramento, excepcionalmente poderão ocorrer sessões 
em datas a serem estabelecidas nos termos do item 1.5.
4.1.1 – As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência de 24 
horas;  
4.2 - Para a manutenção da ordem, observar-se-ão as seguintes regras:
4.2.1 - Durante as reuniões ordinárias, somente os Vereadores, os servidores em servi-
ço de apoio à Comissão e os convidados especiais ou autoridades convocadas poderão 
permanecer no ambiente em que ocorrer as reuniões;
4.2.2 – Não será permitida conversação que perturbe os trabalhos, bem como a 
utilização do aparelho celular para atender ou efetuar ligações telefônicas durante as 
Reuniões;
4.3 - De cada reunião ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito lavrar-se-á ata 
resumida, digitada, da qual deverá constar exposição sucinta dos trabalhos.
4.3.1 - Os arquivos de mídia contendo as gravações das reuniões serão mantidos pela 
Secretaria-Geral ou pela Equipe de Apoio à Comissão Parlamentar de Inquérito, se 
esta for formada. 
4.4 - A Comissão Parlamentar de Inquérito reunir-se-á com a maioria absoluta de seus 
membros e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
4.4.1 - Relatório Final será submetido à apreciação da Comissão, a qual, através do 
voto da maioria absoluta dos Membros, poderá rejeitá-lo ou aprová-lo.
Item 5 - Dos Requerimentos
5.1 - Qualquer membro da Comissão poderá propor requerimento para obtenção de 
informações, oitiva de acusados e testemunhas ou realização de outras diligências, 
para apuração do fato determinado caracterizado no requerimento de constituição da 
CPI;
5.2 - Os requerimentos elaborados pelos membros da Comissão Parlamentar de 
Inquérito serão, preferencialmente, por escritos, dirigidos ao Presidente da Comissão 
e encaminhados à Secretaria-Geral ou pela Equipe de Apoio à Comissão Parlamen-
tar de Inquérito, se esta for formada, no prazo de 01 dia útil que anteceda a reunião 
ordinária, para inclusão regular na pauta dos trabalhos das reuniões.
5.3 – Verificada a necessidade, poderá o parlamentar apresentar requerimento verbal 
na própria sessão, todavia para sua efetivação o Membro da Comissão ou sua asses-
soria deverá encaminhar à Secretaria-Geral o requerimento, por escrito, nos exatos 
termos, em até 24 horas, sob pena de prescrição do mesmo;
Item 6 - Das Solicitações.
6.1 - As solicitações dos demais vereadores, não integrantes da Comissão Parlamentar 
de Inquérito, e não submetidas ao Plenário, deverão ser encaminhadas com antece-
dência mínima de 01 dia útil que anteceda a reunião ordinária, para inclusão regular 
na pauta dos trabalhos das reuniões e deliberação pela Comissão.
Item 7 - Direito de Petição.
7.1 - As petições deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissão, que em se tratando 
de matéria meramente administrativa, decidirá no prazo de 48 horas.
7.2 - Quando a petição tratar de matérias relativas a requerimentos aprovados pela 
Comissão, a decisão será tomada por seus membros.
DA PRODUÇÃO DE PROVAS
Item 8 - Disposições Gerais

8.1 - No interesse da investigação, a Comissão Parlamentar de Inquérito poderá pro-
duzir todas as provas admitidas em direito.
8.2 – Por analogia ao artigo 435 do CPC é lícito aos interessados, em qualquer tempo, 
juntar aos autos, documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorri-
dos depois dos articulados ou para contrapor os que já foram produzidos nos autos.
8.3 – A admissibilidade dos documentos novos, sua pertinência temática e o seu 
encaminhamento formal deverão ser objeto de análise e decisão pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito, por intermédio de sua presidência e depois de ouvidos todos 
os integrantes.
Item 9 - Das Perícias em Geral
9.1 - Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, ou de 

fato controvertido dentro do fato investigado, a Comissão poderá ser assistida por 
técnico ou perito.
9.2 - A Contratação de Perito ou Técnico será solicitada ao Presidente da Câmara de 
Vereadores, que analisará o pedido.
Item 10 - Do Interrogatório do Acusado.

10.1 - O acusado será qualificado e interrogado podendo valer-se da presença de seu 
defensor constituído.
10.2 - Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, 
o acusado será informado pelo Presidente, antes de iniciar o interrogatório, do seu 
direito de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas 
que possam lhe incriminar.
10.3 - O silêncio não importará em confissão. 
10.4 - Após proceder ao interrogatório, o Presidente indagará os membros da Comis-
são se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas corresponden-
tes se o entender pertinente e relevante.
10.5 - Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. 
10.6 - Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato 
será consignado no termo. 
10.7 - A todo tempo a Comissão poderá proceder a novo interrogatório.
Item 11 - Das Testemunhas.
11.1 - Toda pessoa poderá ser testemunha.
11.2 -  A testemunha fará, sob compromisso, a promessa de dizer a verdade do que 
souber e Ihe for perguntado, devendo declarar, por escrito, seu nome, sua idade, seu 
estado civil e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é 
parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer 
delas ou interesse no objeto do processo, e relatar o que souber, explicando sempre as 
razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua credibili-
dade. 
11.2.1 - Sendo provados ou confessados o grau de parentesco ou interesse no objeto 
do processo o presidente dispensará a testemunha ou lhe tomará depoimento como 
informante.
11.3 - A inquirição será prestada oralmente, não sendo permitido à testemunha trazê-
-lo por escrito.
11.4 - Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a documentos.
11.5 -  Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o Presidente procederá à 
verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento 
desde logo.
11.6 -  São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício 
ou profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, 
quiserem dar o seu testemunho.
11.7 - As testemunhas, ouvidas na mesma data, serão inquiridas cada uma de per si, 
de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o 
Presidente adverti-las das penas cominadas ao falso testemunho.  
11.8 - Antes do início da reunião da Comissão e durante a sua realização, serão reser-
vados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das testemunhas.
11.09 - Se a Comissão ao final, reconhecer que alguma testemunha fez afirmação 
falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento à autoridade policial 
para a instauração de inquérito.
11.10 - As perguntas serão formuladas pelos membros diretamente à testemunha, não 
admitindo o Presidente aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação 
com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. 
11.11 -  A Comissão não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações 
pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.
11.12 - Na redação do depoimento, o Presidente deverá abranger, tanto quanto pos-
sível, às expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases, 
salvo quando audiência for gravada.
11.13 - O depoimento da testemunha será reduzida a termo, assinado por ela e pelo 
Presidente. Se a testemunha não souber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a alguém 
que o faça por ela, depois de lido na presença de ambos.
11.14 - Em caso de não comparecimento da testemunha sem motivo justificado, a 
Comissão solicitará a intimação ao juiz criminal da localidade em que resida ou se 
encontre, nos termos do art. 3º, §1º da Lei 1579/52.
11.15 - As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de comparecer 
para depor, serão inquiridas onde estiverem.
11.16 - O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara de Vereadores serão convida-
dos e inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e a Comissão, 
nos termos do art. 454 do CPC.
11.17 - Os secretários municipais e dirigentes de órgãos da administração indireta se-
rão convocados para prestar informações sobre assuntos relativos as suas atribuições.
11.18 - Os servidores públicos serão requisitados, devendo, porém, a expedição do 
mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com 
indicação do dia e da hora marcados.
11.19 – A inquirição das testemunhas devem ser realizadas na sede da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, salvo nos casos expresso em lei.
11.20 - Quando a testemunha, por enfermidade devidamente comprovada (atestada) 
ou por outro motivo relevante, estiver impossibilitada de comparecer, mas não de 
prestar depoimento, a Comissão designará a inquirição de forma on-line. 
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Item 12 - Da Acareação.
12.1 - A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e testemunha, entre 
testemunhas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstân-
cias relevantes.
12.2 - Os acareados serão reperguntados, para que expliquem os pontos de divergên-
cias, reduzindo-se a termo o ato de acareação.
Item 13 - Dos Documentos.
13.1 - Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, públi-
cos ou particulares.
13.2 - A Comissão poderá requisitar de seus responsáveis a exibição de documentos e 
a prestação dos esclarecimentos necessários.
13.3 - A requisição, aprovada pela Comissão, de informações e documentos será 
formalizada por ofício assinado pelo Presidente da Comissão, observando-se o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para o atendimento pelo destinatário, a contar da data do seu 
efetivo recebimento, cabendo a comissão a apreciação de prazo diferenciado a depen-
der da complexidade do requerimento/requisição.
13.4 – Nas hipóteses de recusa, omissão ou prestação de informações falsas, poderão 
os responsáveis, incorrer em crime de responsabilidade e demais cominações previstas 
em lei.
Item 14 - Do Compartilhamento de Provas.
14.1 - A Comissão a fim de colher elementos informativos para instrução do inquérito 
parlamentar poderá solicitar o compartilhamento de provas com outros Poderes e 
demais órgãos.
Item 15 - Das Quebras de Sigilos e medidas Cautelares.
15.1 - Os Requerimentos de qualquer tipo de quebra de sigilo ou medida cautelar 
deverão ser acompanhados do fundamento que ensejou o pedido.
15.2 - O Requerimento que não estiver acompanhado da fundamentação mencionada 
no item anterior, não será levado à deliberação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Item 16 - Requisição de Funcionários.
16.1 - Poderá o Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito requisitar à Presi-
dência da Casa a criação de uma equipe de apoio, com a finalidade de auxiliar os tra-
balhos da Comissão, assim como todo e qualquer bem necessário ao bom andamento 
dos trabalhos, inclusive um veículo para uso permanente.
16.2 - A equipe de apoio será formada por servidores da Câmara de Vereadores e 
indicados pelo titular de cada unidade administrativa.
Item 17 – Da Gravação das Audiências. 
17.1 – As reuniões, os interrogatórios dos acusados e as inquirições de testemunhas 
serão gravados por meio eletrônico e somente serão degravados por determinação do 
Presidente ou deliberados pela comissão. 
Item 18 – Das intimações e encaminhamento de requerimentos
18.1 - Nos casos em que cabível, a intimação e o ofício de requerimento serão realiza-
dos pelo correio ou por servidor designado, o ato ainda poderá ser cumprido por meio 
eletrônico que assegure ao destinatário ter tomado conhecimento do seu conteúdo.
18.1.1. As intimações e os ofícios de requerimento por meio eletrônico serão realiza-
dos na forma da lei.
18.2 - As partes e os terceiros interessados informarão, por ocasião da primeira 
intervenção nos autos, endereços eletrônicos para receber notificações e intimações, 
mantendo-os atualizados durante todo o processo investigatório.
18.2.1. Aquele que requerer a intimação ou o ofício de requerimento deverá fornecer, 
além dos dados de qualificação, os dados necessários para comunicação eletrônica por 
aplicativos de mensagens, redes sociais e correspondência eletrônica (e-mail), salvo 
impossibilidade de fazê-lo.
18.3 - O cumprimento da intimação ou ofício de requerimento por meio eletrônico 
será documentado por:
18.3.1 - Comprovante do envio e do recebimento da comunicação processual, com os 
respectivos dia e hora de ocorrência; ou
18.3.2 -  Certidão detalhada de como o destinatário foi identificado e tomou conheci-
mento do teor da comunicação.
18.4 - O cumprimento das intimações e dos ofícios de requerimento por meio eletrôni-
co poderá ser realizado pela Secretaria-Geral ou por servidor designado.
18.5 - A intimação e a requisição de servidor público, bem como a cientificação do 
chefe da repartição, serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico.
Item 19 - Da Publicidade dos Atos.
19.1 - Nos atos processuais, aplicar-se-ão, subsidiariamente, as disposições do Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores e demais legislações atinentes à matéria, sem 
prejuízo ao item 1.12.
19.2 - Este regulamento entra em vigor na data da sua publicação.

VEREADOR RUBENS ANGIOLETTI (PL)
Presidente

VEREADOR DOUGLAS CRISTINO DA SILVA (PDT)
Relator

VEREADOR ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (REPUBLICANOS)
Secretário

VEREADOR BRUNO ALFREDO LAUREANO (MDB)
Membro

VEREADORA CHRISTIANE STUART (REPUBLICANOS)
Membro

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2024

DESIGNA MEMBRO PARA A COMISSÃO DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE, COMISSÃO DE CIDADANIA 
E DIREITOS HUMANOS E PRODURADORIA DA MULHER, EM RAZÃO DE 
RENÚNCIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, Ver. Marcelo 
Werner, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II e XXI e 
artigo 17, §1º do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,

CONSIDERANDO que o Vereadora Aline Aranha renunciou as vagas de membro da 
Comissão de Direitos da Criança, Adolescente e Juventude, Comissão de Cidadania e 
Direitos Humanos e Procuradoria da Mulher;
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga, nos termos do §1º, do 
Art. 17, e que o Presidente da Câmara deve designar substituto no caso de Renúncia 
em Comissões Técnicas;

Art. 1º DESIGNO a Vereadora Hilda Carolina Deola para compor as seguintes 
Comissões: 
§1º A Comissão de Direitos da Criança, Adolescente e Juventude ficará composta da 
seguinte forma:
Presidente: Ver. Adriano Árcega Klawa
Vice-Presidente: Ver. Hilda Deola
Relatora: Ver. Maurílio Moraes

§2º A Comissão de Comissão de Cidadania e Direitos Humanos ficará composta da 
seguinte forma:
Presidente: Ver. Adriano Árcega Klawa
Vice-Presidente: Ver. Hilda Deola
Relatora: Ver. Roberto Rivelino da Cunha

§3º A Procuradoria da Mulher ficará composta da seguinte forma:
Procuradora Especial da Mulher: Anna Carolina Cristofolini Martins
Procuradora Adjunta: Hilda Deola

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de julho de 2024.

MARCELO WERNER
Presidente

PORTARIA Nº 182/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ROSANA 
RODRIGUES LIMA, matrícula nº 49, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 04 (quatro) dias, de 02.07 a 
05.07.2024, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
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Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

 
PORTARIA Nº 183/2024
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, À 
SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 05 (cinco) dias, de 01.07 a 05.07.2024, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 184/2024

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 9º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
ao servidor JULIANO DE LIMAS, matrícula nº 52, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente Administrativo Externo”, no dia 03.07.2024, conforme Comunica-
do de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 185/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor JULIANO 
DE LIMAS, matrícula nº 52, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Agente 
Administrativo Externo”, no dia 04.07.2024, conforme Comunicado de Decisão da 
Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PORTARIA Nº 180/2024 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora IZO-
LETE HELLMANN, matrícula nº 77, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 03.07 a 
31.08.2024, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de julho de 2024. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI

 

 

 
 

–

–

–
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Secretaria Municipal de Educação de Itajaí, parceira desta Fundação na realização do programa “FEAPI nos 
Bairros”,

 

 

 
 

EDITAL Nº 003/2024/FEAPI CURSOS – 2º SEMESTRE DE 2024 - ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 
Local de Realização Categoria Curso C.H. Vagas Dias/Horário Requisito Mínimo 

C.E. 
de Cordeiros Formação Inicial Assistente de Logística 80h 40 Terças e quintas-feiras, 

19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

C.E. 
Pedro Rizzi Formação Inicial Arrumador e Conferente de Cargas 80h 40 Terças e quintas-feiras, 

19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

E.B. 
Aníbal César Formação Inicial Logística Aplicada ao Comércio Exterior 80h 40 Terças e quintas-feiras, 

19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Assistente Administrativo 80h 40 Segundas e quartas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Qualificação Profissional Costureiro 160h 15 
Segundas, terças e quartas-

feiras, 
14h às 17h 

Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Qualificação Profissional Costureiro 160h 15 
Segundas, terças e quartas-

feiras, 
19h às 22h 

Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 15 Segundas e quartas-feiras, 
14h às 17h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 15 Segundas e quartas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Auxiliar de Cabeleireiro  80h 15 Segundas e quartas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Libras 80h 40 Terças e quintas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Manicure 80h 15 Terças e quintas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 16 anos. 

FEAPI Formação Inicial Maquiagem 80h 15 Segundas e quartas-feiras, 
14h às 17h Idade igual ou superior a 16 anos. 

Telecentro Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 10 Segundas e quartas-feiras, 
08h às 11h Idade igual ou superior a 14 anos. 

Telecentro Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 10 Segundas e quartas-feiras, 
14h às 17h Idade igual ou superior a 14 anos. 

Telecentro Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 10 Segundas e quartas-feiras, 
18:30h às 21:30h Idade igual ou superior a 14 anos. 

FEAPI Formação Inicial Operador de Computador (Informática Básica) 80h 15 Terças e quintas-feiras, 
14h às 17h Idade igual ou superior a 14 anos. 

VITALMAR Qualificação Profissional Operador de Empilhadeira 15h 15 Segundas e quartas-feiras, 
19h às 22h Idade igual ou superior a 18 anos. 

TOTAL DE VAGAS 365  
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ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 3083/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 1554/2024/DGP/SME e aos 
requerimentos dos servidores, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 
2425604 Adriano Bruno Rocha da Silva 40 30/07/2024 

1255908 Juliana Janira Fagundes de A 
Benassi 10 31/07/2024 

 
Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 
 

                                                                                                 

 

 

PORTARIA N.º 3084/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com requerimento , resolve AUTORIZAR a 
servidora da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
GOVERNO a dirigir, eventualmente, veículo oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajaí, com sua respectiva data final, ou, 
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe: 
 
 
 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 

Isabelle Cardoso 
Mauricio Sobreira 

Gerente de Banco de 
Projetos 07705242449 AB 

        
31/12/2024 

 
 

 
                          Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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PORTARIA N.º 3085/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 
1997 e consoante com a C.I. nº 1547/2024 – SIPE nº 
223243/2024-e , resolve AUTORIZAR o servidor da 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE GOVERNO a dirigir, 
eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, 
com sua respectiva data final, ou, se antes, na data de 
desligamento do cargo em epígrafe: 
 
 
 

Nome Cargo CNH Categoria Data Final 

Alcides Volpato 
Diretor Executivo de 

Planejamento Estratégico 
do Município de Itajaí 

01634890265 AB 
        

31/12/2024 
 

 

 
                          Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 
 
 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3086/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  693/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA MARLENE INTURN 1976801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 26/06/24 A 
28/06/24 

CHRISTIE MENESES DE FREITAS 
CUNHA 

1647002 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 27/06/24 

ESTER ROBERTA PEREIRA DE 
SOUZA 

1682001 PROFESSOR 1 12/06/24 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 1 24/06/24 

GRAZIELA DE SOUZA 
KLABUNDE 

1962901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 25/06/24 

JOSE MAURO BERNARDES 
JUNIOR 

2358401 PROFESSOR 1 19/06/24 

LEILA NAIARA CONCEICAO 
BORGUEZAM 

503603 PROFESSOR 2 24/06/24 A 
25/06/24 

MAYARA MARTINS BAPTISTA 
TIBURCIO 

1754405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 26/06/24 

NATANA SOUZA DA ROSA 2246401 PROFESSOR 1 05/06/24 

RAQUEL SILVEIRA FERREIRA 2440601 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 26/06/24 

THAIS APARECIDA FELICIANO 
LIMA 

1976901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 25/06/24 

THAYNA AGUIRRES AZEVEDO 2440301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 25/06/24 A 
26/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3087/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  695/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CLAUDIANE COUTO MARCOS 612601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 26/06/24 

CYNNARA LINS PEREIRA 
CORREA 

1643506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

DEISE CORREIA 1172601 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 1 26/06/24 

ELIANE NOEMIA DA SILVA 1558101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 26/06/24 A 
28/06/24 

ELIZANDRA KARINE DE BORBA 
SABINO 

2291001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 26/06/24 

ELOIZA DALFOVO 2505301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 21/06/24 

GABRIEL RODRIGUES DE 
MORAES 

2275101 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 30/06/24 E 
01/07/24 

IEDA APARECIDA LUCKSIK 
BERTI 

1515213 PROFESSOR 2 27/06/24 A 
28/06/24 

ROSETE ANA MARTINS MORAIS 1494401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

90 03/07/24 A 
30/09/24 

SILVIO HONIXKO 2272701 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 23/06/24 

THAMYRIS SCHWARTZ 
HEIDERSCHEIDT 

2184101 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 27/06/24 

VERA LUCIA BALSANUPHO 1738405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 24/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3088/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  696/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIELLY CAROLINA DE LIMA 
CARVALHO 

2404901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 27/06/24 A 
26/07/24 

ANA PAULA DSO SANTOS 
BATISTA 

1747103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

6 14/06/24; 24/06/24; 
25/06/24; 

26/06/24 A 
28/06/24 

BERNADETE AUGUSTO DE 
SOUZA 

1500209 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 28/06/24 A 
27/07/24 

CAROLINE DA COSTA REGUEIRA 2515701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 23/05/24 A 
24/05/24 

CLAUDIO EUCLIDES FIDELIS 291502 AUXILIAR DE  
ENFERMAGEM 

2 21/05/24 E 
24/05/24 

ELIANE OLIVEIRA CORDEIRO 1516501 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

7 28/06/24 A 
04/07/24 

FLAVIA BARBIZAN ALBINO 
GOBETTI 

2340801 MÉDICO 30 31/05/24 A 
29/06/24 

ISABELLE SCHOLZE 2269501 SUPERVISOR ESCOLAR 4 01/07/24 A 
04/07/24 

KAREN MARIA VANZUITA 1464908 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

45 25/06/24 A 
08/08/24 

LUCIANE HERMOSILLA 
MOREIRA 

1726103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 20/05/24 A 
21/05/24; 

23/05/24 A 
25/05/24 

MARI ANNE DA SILVA FELIX 
LUZ 

1883309 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 28/06/24 A 
12/07/24 

VIVIANE SANTOS SAO THIAGO 
NASCIMENTO 

1797304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

24 26/06/24 A 
19/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3089/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  698/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXSANDRA DOMINGOS 
CARNEIRO 

1471707 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

14 29/06/24 A 
12/07/24 

ANDRE MATOS MENDONÇA 2274301 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 22/06/24 A 
23/06/24 

ANNABEL THAISE FURTADO B 
DOS SANTOS 

1845202 PROFESSOR 11 25/06/24 A 
05/07/24 

JANAINA MEDEIROS DE 
OLIVEIRA 

2390201 PROFESSOR 1 27/06/24 

LUIZ CARLOS TELES DO 
NASCIMENTO 

2175701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

10 24/06/24 A 
03/07/24 

MARIA SALETE DE SOUZA 1980001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 25/06/24 A 
23/08/24 

MARIANE FRAGA MARIAN 2316801 PROFESSOR 7 24/06/24 A 
30/06/24 

MARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 
FERRARI 

1142001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 26/06/24 A 
25/07/24 

MICAELA CRISTINA DA SILVA 
SILVEIRA 

8792801 PSICÓLOGO 15 26/06/24 A 
10/07/24 

SERGIO ROBERTO DIAS 1088702 INTERPRETE DE LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS 

60 24/06/24 A 
22/08/24 

THAIS NILES DE LIMA 2239701 PSICÓLOGO 3 25/06/24; 
27/06/24 A 
28/06/24 

TIAGO ROSENDO DA SILVA 
SANTO 

2540801 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

2 22/06/24 A 
23/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3090/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  699/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALEXANDRE ANTONIO DOS 
SANTOS 

1513701 TÉCNICO EM ATIVIDADES  
ADMINISTRATIVAS 

1 28/06/24 

CAROLINA BORDIN 2177401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

CLAUDIA TAMARA SCHWEITZER 1889202 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

DAISY ARMELINDA LINDNER DE 
A COELHO 

1402708 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 20/06/24 

DILVAN ANTONIO FINGER 2158201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

ELISANGELA DE SOUZA 
MARTINS 

657303 PROFESSOR 3 26/06/24 A 
28/06/24 

GREICE MARQUES REIS LIMA DA 
SILVA 

1816401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 29/06/24 

JANARA CUNHA  FERREIRA 1492401 PROFESSOR 1 27/06/24 

LAUDELINA MARQUES DA 
SILVA 

1887803 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

MARIA DA GRACA LOPES DA 
SILVA 

1582909 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

MIRIAN DA SILVA DE ALMEIDA 1112902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 29/06/24 E 
02/07/24 

VANESSA SOUSA SILVA 1652602 ENFERMEIRO 1 28/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3091/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  700/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos  servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

AMANDA CRISTINA SOARES 2555101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 26/06/24 A 
28/06/24 

ANA CAROLINA REIS 2089301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 26/06/24 

ANTONIA RODRIGUES 1871201 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 26/06/24 

CAMILA FERRERA HILLESHEIM 1947301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

ELAINE APARECIDA PEREIRA 
GOMES 

986510 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

LIZIANE APARECIDA FONSECA 1730101 PROFESSOR 1 26/06/24 

MARIA FERNANDA VICTORINO 1417304 MÉDICO 1 27/06/24 

PAULA REGYNA ALVES SANTOS 2043204 PROFESSOR 1 27/06/24 

RITA DE CASSIA TOMASI 
NASCIMENTO 

1686107 PROFESSOR 2 26/06/24 A 
27/06/24 

SILVANA APARECIDA MARTINS 1808804 PROFESSOR 1 26/06/24 

SILVIO BONATTI 1714402 MOTORISTA 2 27/06/24 A 
28/06/24 

SINDY THARA GOMES 2333603 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 24/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3092/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº  702/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA VEIGA BALDUINO 
VANZELLA 

1783604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

CAROLINA BORDIN 2177401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

DAISY ARMELINDA LINDNER DE 
A COELHO 

1402708 ATENDENTE DE  UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 20/06/24 

EURIPEDES MELO NETO 2539801 GUARDA MUNICIPAL 3ª 
CLASSE 

1 01/06/24 

FATIMA ROZANA DA SILVA 
RAMPELOTTI 

1707305 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 27/06/24 

IVANIA APARECIDA CAMARGO 
ABREU 

858201 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 28/06/24 

JANAINA RIBEIRO DA SILVA 1027303 PROFESSOR 2 27/06/24 A 
28/06/24 

JAUNA LUANA DOMINGUES DA 
SILVA 

2107806 PROFESSOR 1 26/06/24 

JOSEMERY SCHMITT 473203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 27/06/24 A 
29/06/24 

LUCIANE TOMAZ RODRIGUES 
RAMOS 

2447201 PROFESSOR 3 28/06/24 A 
30/06/24 

MARIA LUIZA SEVERINO 1511108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

RAFAELA HOFFMEISTER DOS 
SANTOS SCAPINI 

2409402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2832 - 19 de julho de 2024231

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3093/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 703/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIELLE INGRID DE SOUZA 2277501 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 01/07/24 

CAROLINA BORDIN 2177401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

5 19/06/24 A 
22/06/24; 
2506/24 

CRISTIANE DE SOUZA SEDREZ 1624003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 01/07/24 A 
03/07/24 

ELAINE KRAUS SILVESTRE DE 
CARVALHO 

1849301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

JANAINA CRISTINA DA ROSA 1954801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 27/06/24 

JEFERSON REIS AZEVEDO DE 
QUADRA 

2275201 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

2 28/06/24 A 
29/06/24 

JORGE DA CUNHA 846301 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

MARILENE SILVEIRA GARCIA 1346401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

PAULA VALESKA DE TOLEDO 
DOS SANTOS 

160801 PROFESSOR 1 27/06/24 

SAMARA CRISTINA SMOLARECK 
FOSSARI GARCIA 

1986803 MÉDICO 3 27/06/24 A 
29/06/24 

SUELEN CAROLINE ALVES REIS 2216101 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

TATIANE MARA FRANCISCO 
BENTO 

2033301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE  EDUCAÇÃO 

6 30/06/24 A 
05/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3094/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 704/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA QUIRINO LUCENA 
DOS SANTOS 

2318701 ENFERMEIRO 1 28/06/24 

BARBARA ELIANE MATOS 1402005 MÉDICO 1 26/06/24 

DAYANA KNOP SOLIGO 
RODRIGUES 

1373604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

JONATA JOSUE SCHULZE 2211603 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 28/06/24 

JOSIANE CRISTINA PONTIOLI 2307901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 24/06/24 

LEONARDO LUIZ SOARES 2561001 PROFESSOR 1 28/06/24 

MARCELO DE OLIVEIRA 
LAZZARONI 

1928902 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 27/06/24 

MYLENE MARTINS LAVADO 1396706 MÉDICO 1 27/06/24 

POLLYANNA COSTA DOS 
SANTOS 

1113002 PROFESSOR 1 26/06/24 

REGINA WILLRICH PALM 1219402 NUTRICIONISTA 1 27/06/24 

TEREZA DE FATIMA LEGAL 1105301 AUXILIAR ENFERMAGEM 1 28/06/24 

VALDENORA MIRANDA DOS 
SANTOS 

2333505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 28/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3095/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 707/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA KREFF DE OLIVEIRA 694618 PROFESSOR 1 28/06/24 

ALDEZIR JULIA PINHEIRO 1267208 PROFESSOR 1 27/06/24 

BRUNO DE SOUSA ABREU 2265203 PROFESSOR 3 25/06/24 A 
28/06/24 

CARLA DA SILVA EMILIO 2552602 PROFESSOR 1 28/06/24 

ELISAMA DE OLIVEIRA 
GERSOSIMO 

2084205 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

2 18/06/24 A 
19/06/24 

LUCIA FLORIANO GASTALDI 750803 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

MARCUS VINICIUS SOUZA DE 
OLIVEIRA 

2203703 PROFESSOR 2 27/06/24 A 
28/06/24 

MARLENE SACHUK  1914901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 13/06/24 

REGIANE MAFRA 1983402 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

ROSA MARIA DA SILVA DA 
COSTA 

1787001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

SAMANTA MACHADO 1340707 PROFESSOR 1 26/06/24 

TAISE CAVALCANTE MELLO 692711 PROFESSOR 1 27/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º  3096/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 690/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, às servidoras abaixo relacionadas, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA BARBARA SILVA 1185701 OPERADOR DE 
ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO 

02 27/06/24, 28/06/24 

CAMILA REICHERT VALERIO 1983302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 27/06/24 

DAIANI DE ASSIS GARCIA 1833102 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 28/06/24 

FERNANDA RAQUEL DOS 
SANTOS 

1826101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 04/06/24 

JANAINA MEDEIROS 1559209 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

 01 28/06/24 

LAISE CAMILAPEREIRA  DE 
SOUSA DE LIMA 

2077003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 26/06/24 

MARLYN LLOYD AIROSO DA 
COSTA 

445104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE ADMINISTRATIVAS 

05 24/06/24 A 
28/06/24 

NARA ELIZABETE FELIPPI 1104101 ENFERMEIRO  01 06/05/24 

ODETTE JAQUELINE SADZINSKI 
ZIMMERMANN 

2317001 PROFESSOR 02 25/06/24, 26/06/24 

REGIANE BENEDITO FERNANDES 1927403 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 28/06/24 

RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA 1233201 AGENTE EM ATIVIDAES DE 
EDUCAÇÃO 

01 28/06/24 

SIMONE SILVA MENEGAZ VEIT 2034601 ENFERMEIRO 02 10/06/24, 11/06/24 

        
                                    Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                   PORTARIA N.º  3097/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 691/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA CLAUDIA MARTINS 
CAPPONI AMORIM 

2314401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 28/06/24 

ANDRESA PEREIRA BRUSE 1468904 PROFESSOR 01 02/07/24 

DANIELA LETICIA CORREA  2622701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

 

02 01/07/24, 02/07/24 

EDNA DA SILVA 2314701 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

01 26/06/24 

EVELYN HELEN FELIZARDO 1750603 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

01 12/06/24 

FERNANDA CRISTINA SALOME 2409001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 01/07/24 

KARINE CANDIDA ZANOELLO 1895410 PROFESSOR 03 01/07/24 A 
03/07/24 

LUCIANE RAMPELOTI DE 
OLIVEIRA 

1858903 PROFESSOR 02 17/06/24, 18/06/24 

MATEUS ANTUNES PEREIRA 2159501 ENFERMEIRO 04 30/06/24 A 
03/07/24 

SUZANA BILHA MARIANO 1811502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

02 02/07/24, 03/07/24 

SUZIANE PATRICIA PEREIRA 1562301 PSICÓLOGO 01 02/07/24 

TATIANE MIRANDA 2167101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM  

01 27/06/24 

        
                                    Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º  3098/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 694/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA SIMAS DE LIMA 4849001 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

02 21/06/24, 28/06/24 

ANNABEL THAISE FURTADO B 
DOS SANTOS 

1845202 PROFESSOR 03 20/06/24 A 
22/06/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495201 PROFESSOR 13 19/06/24 A 
01/07/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495203 PROFESSOR 13 19/06/24 A 
01/07/24 

EDUARDA VAZ DA SILVA 1691601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

03 01/07/24 A 
03/07/24 

 
JANAINA DA SILVA 

FURNALETTO  
1600501 TÉCNICO EM HIGIENE 

DENTAL 
02 02/07/24, 03/07/24 

LILIAN DOERNER UESSLER 1793001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01  25/06/24 

MARIA HELENA ANFLOR GRASSI 1587001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

01 01/07/24 

PAULO CESAR GUIMARÃES 1654904 AGENTE DA AUTORIDADE 
DE  TRÂNSITO 

01 26/06/24 

SILVIA LARA VIEIRA TEIXEIRA 1113301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 24/06/24 

VIVIANE GOMES ARAUJO DA 
SILVA 

2318901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

01 02/07/24 

        
                                    Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º  3099/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 705/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BEATRIZ TONELLI VERAS 1681501 FISIOTERAPEUTA  55 01/07/24 A 
24/08/24 

DAIARA RENATA ALVES 1619405 PROFESSOR 03 26/06/24 A 
28/06/24 

ELIZIANE FELIPE OLIVEIRA 1386004 PROFESSOR 01 13/06/24 

GERUSA MARIA DOS SANTOS 
PAULINO 

2549401 PROFESSOR 02 19/06/24, 20/06/24 

JESSICA VARGAS DO PRADO 2360601 NUTRICIONISTA 04 25/06/24 A  
28/06/24 

JESSICA VARGAS DO PRADO 2360601 NUTRICIONISTA 01 19/06/24 

LAISSA FERNANDA DA SILVA 2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

03 09/07/24 A 
11/07/24 

LAISSA FERNANDA DA SILVA 2382505 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

04 05/06/24 A 
07/06//24, 
14/06/24 

MARCIO SERGIO DE OLIVEIRA 163401 PRFESSOR 01 20/06/24 

NATHALIA MARQUES DA SILVA 2404701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

01 27/06/24 

RITA DE CASSIA TOMASI 
NASCIMENTO 

1686107 PROFESSOR 01 24/06/24 

        
                                    Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

 
 

                                                                      
PORTARIA N.º 3100/2024 

            
 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021 e consoante à C.I. 753/2024 resolve CONCEDER 
REDUÇÃO DE PARTE DA JORNADA DE 
TRABALHO, de acordo com a Lei Complementar nº 432, 
de 15 de maio de 2023, §1º - “O beneficiário da concessão 
deverá respeitar o cumprimento da jornada de trabalho de 20h 
semanais”, à servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula nº Nome Cargo Período 
 VITOR HUGO FRIEDRICH 

DIOGO 
ENGENHEIRO 01/07/24 A 30/06/25 

                              
                                                       Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                PORTARIA N.º 3101/2024 

                    
O Prefeito de Itajaí no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. 
732/2024/SMS/DGPS - SIPE nº 222964/2024-e, resolve 
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA DE ATUAÇÃO EM 
SALA DE VACINA, nos termos do artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 2019, à servidora 
relacionada abaixo, a contar de 19 de julho de 2024: 

 
                UNIDADE BASICA DE SAUDE BAMBUZAL 

Servidor CARGO  Matrícula 
Cleris Silvia de Souza  Auxiliar de Enfermagem - ESF 835802 

 
                  Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
    

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                                               Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º 3102/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a portaria nº 3056, de 
17 de julho de 2024, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2831, de 17 de 
julho de 2024, que designou interino a servidora KELLY TAFARELLO, matrícula 
nº 2460701, para desempenhar a função Gratificada de auxiliar na preparação de 
relatórios, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
substituição à servidora Krisley Fernanda dos Santos da Silva, matrícula nº 142501, 
que está em férias, de 15 de julho de 2024 a 24 de julho de 2024:

Onde se lê: “ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação”

Leia-se: “ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
Administrativas”

Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                              
 
                                                        PORTARIA N.º 3103/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.I. nº 
1565/2024 e 2568/2023, advindas da Secretaria Municipal de 
Educação, e de acordo com o Edital nº 007/2024 – Chamada 
Pública para ACT’s – Seleção por Nível de Escolaridade, publicado 
no Jornal do Município - Edição nº 2782, de 08 de março de 2024, 
RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA na função de 
Professor, ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Marcos Antônio da 
Silva– matrícula nº 

1978215 
10h 20h Geografia Permanente 30h 01/08 a 

17/12/2024 

                     
                 Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 

                
 

  

                                              
 
                                                 PORTARIA N.º 3104/2024 
 
                    

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao termo 
Aditivo de contrato de trabalho, advindo da Secretaria Municipal 
de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo 
037/2023, de 04 de setembro de 2023, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2716, de 06 de setembro de 2023 e Edital nº 
059/2023 de resultado Final, publicado no Jornal do Município – 
Edição nº 2745, de 01 de dezembro de 2023, homologado pelo 
Decreto nº 13.103, de 07 de dezembro de 2023, publicado no Jornal 
do Município – Edição nº 2747, de 08 de dezembro de 2023- Item 
23. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO – 23.9.1, 23.9.1.1 e 
23.91.2., RESOLVE AMPLIAR A CARGA HORÁRIA na função 
de Professor, ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva 
carga horária e período: 
 

Nome 
Carga 

Horária 
Atual  

Carga 
Horária 

ampliada 
Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

 
Passando a 
cumprir: 

 
Período: 

Fabio Alves Medeiros 
Gomes– matrícula nº 

2257705 
20h 20h Matemática Permanente 40h 01/08 a 

17/12/2024 

                     
                 Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
PORTARIA N.º 3105/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à CI nº 744/2024/SMS/DGPS e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de SILVIA 
BAHLS GARCIA, matrícula nº 2005001, admitida para exercer emprego público 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 23 de julho de 2024.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3106/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 708/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDREA BETHANIA SANTOS 
BITTENCOURT 

220501 ENFERMEIRO 1 28/06/24 

CAROLINE DUARTE MACHADO 
FELISBERTO 

1287614 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

ELZA REGINA PEREIRA 149117 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 27/06/24 

FABIANE VEIGA PORTO 1732701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

LEIDE DAYANE CAETANO 1576302 ENFERMEIRO 1 27/06/24 

MARCIA TOMAZ DE 
BITTENCOURT 

1346301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

MARIA INES ANERES 2095001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

MAURO CESAR FLORES 170101 MÉDICO 1 28/06/24 

REGINALDO JOSE SARMENTO 751201 MOTORISTA 1 04/06/24 

RENATA REGINATTO ROQUE 1389306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

TATIANA DOS SANTOS CESAR 2223801 MÉDICO 1 28/06/24 

VANESSA KAWIKIONI 1554605 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 26/06/24 A 
27/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3107/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 736/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE NATALI SCHROEDER 1796201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 03/07/24 A 
04/07/24 

ANA CARLA DOS SANTOS 2169601 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 03/07/24 

ANDREA CESARIO DALSOQUIO 759503 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

BRUNA HELOISA FERNANDES 2324303 PROFESSOR 5 01/07/24 A 
05/07/24 

CLAUDINEI CORREA 397107 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 03/07/24 

CRISTINA PINZEGHER SILVEIRA 633911 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

3 03/07/24 A 
05/07/24 

DEBORA LUCIA MATIAS 
PEREIRA 

881701 PROFESSOR 1 03/07/24 

FERNANDA CRISTINA SALOME 2409001 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

HELIA SAMANTHA DE JESUS 
FERNANDEZ PRADO 

658402 PROFESSOR 1 03/07/24 

JULIANA SANTANA DOS REIS 1828602 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

5 25/06/24 A 
29/06/24 

LIDIANE CORREA  DE ABREU 2047502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

MARIANA FELIPE XAVIER DOS 
SANTOS 

1990301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3108/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº734/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADRIANA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

1844701 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

ANDRE BARBERIS 1972601 SECRETARIO 9 01/07/24 A 
09/07/24 

ANTONIO DOMINGOS DE BORBA 8790301 TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

30 26/06/24 A 
25/07/24 

CARINE BISPO BATISTA 2139205 PROFESSOR 1 02/07/24 

CLAUDIA HELENA DA LUZ 
MOSER 

1767903 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

30 04/07/24 A 
02/08/24 

JACQUELINE FERNANDES 1798302 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

18 02/07/24 A 
19/07/24 

JOAO ALBERTO FRANCA 
MARTINS 

1821403 PROFESSOR 14 04/07/24 A 
17/07/24 

KATIANE MARIA GARCIA 770217 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 05/07/24 A 
19/07/24 

RENATA BALDUINO 1290104 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

ROSANA CRISTINA XAVIER 2390101 PROFESSOR 17 03/07/214 A 
19/07/24 

TATIANA MIGUEL MATIAS 2157002 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

1 01/07/24 

TATIANA RAMOS MAES VARGAS 1976401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 04/07/24 A 
02/08/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3109/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 733/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

BARBARA ELIANE MATOS 1402005 MÉDICO 1 02/07/24 

DANIELA MARIA BIZERRA 
BITTENCOURT 

1231901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 02/07/24 A 
04/07/24 

EDUARDO MAGALHÃES 
CAPELETTO 

2272101 GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE 

1 04/07/24 

GISELI PEREIRA 1141303 SUPERVISOR ESCOLAR 1 03/07/24 

KARLA IONE DA LUZ MOREIRA 1702705 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

MARCELLI MARCOS DOS 
SANTOS 

1736304 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

NATHALI BALBINO LAMIM 2315701 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 04/07/24 

NEIDE LILIAN DE AMORIM 1984001 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

RAFAELLY CUGNIER FAUSTINO 
DOS SANTOS 

2590901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

ROSANGELA DE OLIVEIRA 2085801 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

3 27/06/24 A 
29/06/24 

RUBIA LILIANA DA ROCHA DA 
ROSA 

1087821 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 03/07/24 A 
04/07/24 

VIVIANE GOMES ARAUJO DA 
SILVA 

2318901 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 04/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3110/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 731/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALESSANDRA DA COSTA 656004 PROFESSOR 1 02/07/24 

ANDREA DJANIRA PONTALTI 
VIZENTAINER 

1493201 PROFESSOR 1 04/07/24 

CARLA DA SILVA EMILIO 2552602 PROFESSOR 1 03/07/24 

CLEUSIARA GONÇALVES 
SANTOS DA ROCHA 

2104706 PROFESSOR 1 01/07/24 

DAVID ALEXSANDRO COELHO 1801103 PROFESSOR 3 03/07/24 A 
05/07/24 

FELIPE PAULO DE MIRANDA 2419403 PROFESSOR 2 03/07/24 A 
04/07/24 

LILIANE IGNACIO SOARES 2020207 PROFESSOR 2 04/07/24 A 
05/07/24 

RENATA  CASSIA VENERIO 2245701 PROFESSOR 2 03/07/24 A 
04/07/24 

RENATA  CASSIA VENERIO 2245703 PROFESSOR 2 02/07/24 A 
04/07/24 

RONAN ADINAEL PINHEIRO 1809902 PROFESSOR 3 03/07/24 A 
05/07/24 

SANDRA REGINA DE ALMEIDA 1233402 PROFESSOR 1 02/07/24 

SIMONE VANZUITA 182301 PROFESSOR 1 05/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3111/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 729/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

DAIANE LUCIA COSTA 
GUARDINI 

2222501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/07/24 

DANIELA APARECIDA DRANKA 
REIS 

1702304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

FLAVIA CITTADIN MARCOS 1811005 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

GLADYS CRISTINA BONI 1713307 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

HELENA ODILHA VITORIA DA 
SILVA 

1847401 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

LICIA FERNANDES MARCELINO 
BRASILEIRO 

2411501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 02/07/24 A 
04/07/24 

MAGALI ITELVINA PEREIRA 716601 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 04/07/24 

MARGARETE DA SILVEIRA 1660805 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/07/24 

REJIANE SILVA DE CARVALHO 120501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

SIMONE APARECIDA DA SILVA 1232801 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

SIRLENE BATISTA DE BORBA 1554308 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/07/24 

VERA LUCIA BALSANUPHO 1738405 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3112/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 727/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA DE ARAUJO DO N 
DA SILVA 

1581706 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

DANIELE COUTO 2338501 FONOAUDIÓLOGO 1 02/07/24 

ELIZETE REGINA PAULETTI 713808 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

GABRIELA GONÇALVES DE 
SOUZA 

2220201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

GISELE APARECIDA COSTA 1665915 PROFESSOR 3 02/07/24 A 
04/07/24 

HELENA MARIA RESCAROLLI 
PEREIRA 

1778203 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

MARCELO SCHROEDER 1155801 CIRURGIÃO DENTISTA 1 03/07/24 

MERCES MARIA PIRES 1173401 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 1 03/07/24 

RAFAEL GUEDES VECHANE 1663604 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

RUBIA MARA RAMOS TIETJEN 
LOPES 

1657501 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 03/07/24 A 
04/07/24 

SABRINA BATISTA 1706604 PROFESSOR 1 05/07/24 

SANDRA REGINA WEINGARTNER 1836303 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

2 04/07/24 A 
05/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3113/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 725/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ADELAIDE MARIA MAIA CASTRO 1444609 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

ANA CAROLINA STAHELIN 
PAULO 

608811 PROFESSOR 2 28/06/24 A 
29/06/24 

ANA MARIA GOMES 1417208 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 04/07/24 

CINTIA SOLANGE DOS SANTOS 1188908 PROFESSOR 18 01/07/24 A 
18/07/24 

DENILSON DOS PASSOS 2091701 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

JULIANA GRACIETI SPERBER 2063601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 03/07/24 

KARINA DAGNONI BORGES DOS 
REIS 

2435501 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 03/07/24 

LIDIANE LEITE 2433101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3 03/07/24 A 
05/07/24 

MARCIA MARIA REGIS 
HELLMANN 

632301 PROFESSOR 1 03/07/24 

REGIANNE MARLY MAFRA 
SCHENKE 

165202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

TATIANA BALDO 1382102 PROFESSOR 1 04/07/24 

VANESSA PRESTES DOS SANTOS 2112502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

3 03/07/24 A 
05/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                
 

  

                                                         PORTARIA N.º 3114/2024      
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a  
Ação Judicial nº 0310345-82.2015.8.24.0033 e consoante à Lei 
Municipal nº 7.476, de 10 de abril de 2023, RESOLVE: 

CONCEDER a INCORPORAÇÃO da vantagem pecuniária 
denominada Adicional de Insalubridade, na forma da Lei Municipal 
nº 5.540, de 25 de junho de 2010, haja vista a percepção, de forma 
ininterrupta, por 5 (cinco) anos anteriores à vigência da EC nº 103, de 
12 de novembro de 2019, ao servidor efetivo abaixo relacionado, 
mantendo-se a incidência contributiva sobre a vantagem incorporada, 
de forma permanente e contínua, a contar de 01 de julho de 2024. 

SERVIDOR MATRICULA PROPORÇÃO DE 
INCORPORAÇÃO GRAU 

Joao Kierdel Neto 1209103 5/5  Insalubridade Média 20% 

Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI 

Prefeito Municipal de Itajaí 
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                                              PORTARIA N.º  3115/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 723/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDREA HEUSI POLLHEIM 1129203 PROFESSOR 1 01/07/24 

CLAUDIA MARA GASPARETTO 2320001 PROFESSOR 7 27/06/24 A 
03/07/24 

DALVA APARECIDA POLLEIN 
SILVA 

1123501 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1 01/07/24 

GABRIELA FERNANDES 
LINHARES 

1675614 PROFESSOR 1 01/07/24 

GISELE DA SILVA COUTO 1496202 PROFESSOR 1 01/07/24 

GRACIELE BEATRIZ ROCHA DA 
SILVA 

1708306 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

4 28/06/24 A 
01/07/24 

ISABELLA PEREIRA DA SILVA R 
DO AMARAL 

1567301 FARMACÊUTICO 2 01/07/24 A 
02/07/24 

KELLI RAFAELLE DOS SANTOS 2065301 PROFESSOR 2 01/07/24 A 
02/07/24 

LUCIANA FERREIRA COSTA 1233704 PROFESSOR 1 01/07/24 

PRISCILA LUCIANA FERREIRA 714003 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

1 27/06/24 

RODRIGO FERREIRA 1893003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

SONIA MARIA MABBA 580708 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

1 28/06/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3116/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 722/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

DAIANE CAETANO COSTA DE 
AQUINO 

1803702 ORIENTADOR 
EDUCACIONAL 

1 01/07/24 

DAVID ALEXSANDRO COELHO 1801103 PROFESSOR 3 28/06/24; 
01/07/24 A 
02/07/24 

ELIZANDRA DA SILVA NOVAES 1714108 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 1 01/07/24 

MAIKO PRATES DE SOUZA 1484204 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

5 01/07/24 A 
05/07/24 

MARCIA REGINA DUARTE 
FEILER 

1609103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

ONICE SANSONOWICZ 1855101 PROFESSOR 1 01/07/24 

REGINA APARECIDA LANA DE 
ALMEIDA 

1585607 INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

1 01/07/24 

ROSANA GAMBA DE AGUIAR 2316901 PROFESSOR 1 01/07/24 

SHEILA GODINHO DA ROCHA 2006301 ENFERMEIRO 1 28/06/24 

SIMONNE ALVES DOS SANTOS 
KLOCZAK 

2257403 PROFESSOR 1 01/07/24 

VALDETE BLASIUS REUTER 1752407 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3117/2024
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 5161/2024 e do Ofício nº 244/2024, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor ANDRÉ 
LUIZ ROSSETTO, matrícula nº 834601, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de julho 
de 2024.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                           
  

                                   PORTARIA N.º  3118/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 741/2024, da Gerência de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  
 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

JULIANO WOICHIKOSKY 2572601 PROFESSOR 90 04/07/24 A 
01/10/24 

BIANCA DE SOUZA 
PUTTILTZ 

2432501 AGENTE EM 
ATIVIDADES EDUC 

90 07/07/24 A 
04/10/24 

        
                                    Itajaí, 19 de julho de 2024. 

 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3119/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 720/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANA PAULA BEBER 2288001 FARMACEUTICO 1 03/07/24 

ANDREA PEREIRA DE ANDRADE 2508101 AGENCIA DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

DANIELA DUARTE ROSA 1140802 PROFESSOR 1 02/07/24 

ED DE CASTRO SOARES 2416002 PROFESSOR 3 01/07/24 A 
03/07/24 

FERNANDA DA ROCHA LUZ 2356201 ENFERMEIRO 3 03/07/24 A 
05/07/24 

GISELE CAETANO SCHROEDER 
BORGES PEREIRA 

1642506 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

GISLEINE KARLA ZANELLA 
GONÇALVES 

2135202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

GRAZIELLA DOS SANTOS 1176305 PROFESSSOR 31 02/07/24 A 
01/08/24 

LARISSA LINARA LIMA 1293212 PROFESSOR 2 01/07/24 A 
02/07/24 

PATRICIA CAMPOS TERRA 
LOPES 

1641108 PROFESSOR 1 02/07/24 

TANDARA TANARA REESE 2094801 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

2 03/07/24 A 
04/07/24 

TANIA NADIR DE OLIVEIRA 
JUNCKES 

1286707 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3120/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 718/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE VALDAMERI 1493601 PROFESSOR 22 29/06/24 A 
20/07/24 

ANDREA ALAIDE DOS SANTOS 
SILVA 

1382801 AGENTE EM ATIVIDADES  
DE EDUCAÇÃO 

60 01/07/24 A 
29/08/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495201 PROFESSOR 8 02/07/24 A 
09/07/24 

CLAUDIA VIDALETTI MATOS 
NEVES 

1495203 PROFESSOR 8 02/07/24 A 
09/07/24 

EDILENE ANA MENDONCA 
ULLER 

728601 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

14 01/07/24 A 
14/07/24 

FLAVIA MARIANA DOS SANTOS 1742806 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

17 03/07/24 A 
19/07/24 

ISABELLE SCHOLZE 2269501 SUPERVISOR ESCOLAR 7 05/07/24 A 
11/07/24 

JAQUELINE DELUCA PEREIRA 
SILVA 

1968301 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

9 04/07/24 A 
12/07/24 

JOANE ROSIARA WERNER 2330501 ENFERMEIRO 30 01/07/24 A 
30/07/24 

SANDRA REGINA DOS SANTOS 
LEITE 

1777502 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

2 03/07/24 A 
04/07/24 

SHIRLEY VIEIRA DUPILAR 636807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

14 01/07/24 A 
14/07/24 

VIVIANNE NOLASCO DE 
SANTANA MIRANDA 

2502101 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

90 02/07/24 A 
29/09/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3121/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 716/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CARMEM FELOMENA DOS 
SANTOS WLOCH 

752606 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

15 03/07/24 A 
17/07/24 

CAROLINE DUARTE MACHADO 
FELISBERTO 

1287614 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

30 02/07/24 A 
31/07/24 

DANIELA REGINA DE BORBA 682804 PROFESSOR 32 01/07/24 A 
01/08/24 

DANIELA SILVEIRA DE AVILA 
WERNER 

664108 SUPERVISOR ESCOLAR 20 02/07/24 A 
21/07/24 

DANIELLE LIMA DE AGUIAR 2010906 PROFESSOR 3 06/06/24 A 
07/06/24; 
28/06/24 

FELIPPE TONNERA NETO 618901 PROFESSOR 3 30/06/24 A 
02/07/24 

GUSTAVO MELLO BARROSO 367002 CIRURGIÃO DENTISTA 1 27/06/24 

LEIDE DAYANA CAETANO 1576302 ENFERMEIRO 3 01/07/24 A 
03/07/24 

SURIANE LATINI 1716204 PROFESSOR 30 02/07/24 A 
31/07/24 

TANIA MARIA DE SOUZA 1862605 PROFESSOR 1 18/06/24 

TATIANE FRANCESCHINA 
GIORDANI 

2526001 PROFESSOR 5 02/07/24 A 
06/07/24 

TATIANE PATRICIA DUARTE 
VOTRI 

1980401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

45 07/07/24 A 
20/08/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 3122/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013 e alteração pela Lei Municipal nº 6892, de 05 de julho de 
2018, resolve SUSPENDER de 22 de julho de 2024 a 27 de julho de 2024, os efeitos 
da Portaria nº 3202, de 26 de outubro de 2022, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2602, de 26 de outubro de 2022, que DESIGNOU o servidor Lucas Rafael 
de Almeida Carvalho, matrícula nº 2386801, para a função Gratificada de auxiliar do 
financeiro e patrimonial do FMAS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 

Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 3123/2024     
                    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 
20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO de 22 de julho de 2024 a 
27 de julho de 2024, o servidor RAFAEL BUTTNER NUNES, matrícula nº 2577401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades Administrati-
vas, para desempenhar a função gratificada de auxiliar do financeiro e patrimonial 
do FMAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
substituição ao servidor Lucas Rafael de Almeida Carvalho, matrícula nº 2386801, 
que substituirá à servidora Jamilly Roberta Pereira, matrícula nº 2146311, que está 
em férias.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3124/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 715/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CYNTHIA CORREA DE SOUSA 2292901 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

EDISIO CHAGAS VARELA 838801 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

8 05/07/24 A 
12/07/24 

GILBERTO CAETANO 1907401 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 02/07/24 

GRAZIELA ALINE MELO 719910 PROFESSOR 1 02/07/24 

HELIA PEREIRA MARTINS 1117407 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 08/06/24 E 
29/06/24 

JOSEANY SAMIRA GONÇALVES 
DOS SANTOS 

1669404 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 01/07/24 A 
05/07/24 

MARIA DA LUZ BRITO 165101 PROFESSOR 1 01/07/24 

MICKAEL JOSE ABU FARAH 938203 MÉDICO 1 01/07/24 

ROBERTA DA SILVA PENTEADO 1736003 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 02/07/24 A 
03/07/24 

TARCISIO AUGUSTO DA COSTA 163103 PROFESSOR 1 01/07/24 

VANESSA RHENIUS THREISS 2133213 PROFESSOR 1 01/07/24 

ZAIRA IRIAS DA SILVA 1644511 PROFESSOR 1 01/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3125/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 712/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

DANIELA APARECIDA DRANKA 
REIS 

1702304 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

ELIZANE GONÇALVES DUARTE 1666906 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 28/06/24 

FABIANE DUARTE SCHIESL 
ANDRADE 

1902603 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 01/07/24 A 
05/07/24 

GABRIELA BARRETO DOS 
SANTOS 

1824501 TÉCNICO EM  
ENFERMAGEM 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

JOSIANE MACIEL PINOTTI 1531813 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

KAROLINE NOEMIA LAMIM 
PEREIRA 

1518101 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 01/07/24 

LIDIANE CORREA DE ABREU 2047502 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 02/07/24 

PATRICIA VALENTE TINOCO 1979701 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO  ESPECIAL 

1 28/06/24 

ROSELI IZETE JUNKES 1501 ASSISTENTE SOCIAL 3 01/07/24 A 
03/07/24 

SILVANA GONÇALVES WAGNER 
RUSSI 

801901 EDUCADOR SOCIAL 7 29/06/24 A 
05/07/24 

SIMONE ELENIR TORQUATO 1614901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 28/06/24 

VANESSA CINTIA DA SILVA 
HEINZEN 

1996001 AGENTE EM ATIVIDADES 
EM EDUCAÇÃO 

3 01/07/24 A 
03/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3126/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 713/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDRE LUIZ ROSSETTO 834601 MÉDICO 1 02/07/24 

DEYSE GALM 847802 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 02/07/24 A 
06/07/24 

ELCIA MARIA MACHADO 710801 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

3 02/07/24 A 
04/07/24 

FABIO JOSE POZZOBON 432201 AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

2 24/06/24 A 
25/06/24 

JESSE EMANOEL FERREIRA 2521501 PROFESSOR 5 29/06/24 A 
03/07/24 

JESSICA VARGAS DO PRADO 2360601 NUTRICIONISTA 1 01/07/24 

KARLA PEREIRA DOS SANTOS 2405201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

LUCIANA CAZARIN DE NOVAIS 1339315 PSICOPEDAGOGO 1 02/07/24 

NARRIMAN DA COSTA 
RODRIGUES BALLOCK 

2392101 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

1 28/06/24 

ROSEMARI CHIMKA VIEIRA 1505807 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

SIRLEY NEVES CUGIK 1289604 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

VANESSA REGINA GONÇALVES 2195605 PROFESSOR 2 01/07/24 A 
02/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3127/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 711/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

CLEIDI WITCHEMECHEN 1980202 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 01/07/24 

ELAINE MACHADO 1500417 PROFESSOR 4 02/07/24 A 
05/07/24 

ELAINE REGINA FREITAG 1899201 PROFESSOR 1 02/07/24 

ELIANA ALVES 1111601 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 01/07/24 A 
05/07/24 

ELISANGELA DOS SANTOS 
IATZAC 

1951502 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 02/07/24 

JAUNA LUANA DOMINGUES DA 
SILVA 

2107806 PROFESSOR 1 02/07/24 

JOICEMAR DE PAULA 2044301 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 27/06/24 

JOSIANE VIEIRA CHIESA 1061620 PROFESSOR 2 06/06/24 A 
07/06/24 

LARISSA LINARA LIMA 1293209 PROFESSOR 2 01/07/24 A 
02/07/24 

MARIA DO CARMO DE SOUZA 186601 PROFESSOR 1 18/06/24 

OSCAR ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR 

2205602 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1 28/06/24 

TIAGO PANDOLFO 1417703 MÉDICO 1 01/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                

  

                                          
                                              PORTARIA N.º  3128/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 710/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos servidores 
abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ANDRESSA ANDRADE PEREIRA 
MARQUES 

1520001 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

15 30/06/24 A 
14/07/24 

CAMILA NASCIMENTO ZUCKI 2062901 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

60 03/06/24 A 
28/08/24 

JAMIR VICTORINO JUNIOR 734001 AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

90 26/06/24 A 
23/09/24 

KAMILA MARIANA CUSTODIO 1871401 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 17/06/24 A 
18/06/24 

LEA FAGUNDES DA COSTA 1112201 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

39 08/07/24 A 
15/08/24 

LILIANE CHAVES CABRAL 1616702 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

14 26/06/24 A 
08/07/24 

LUIZ ANTONIO RODRIGO 
CAMILO 

1145808 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

1 03/06/24 

MARCIA MARQUIOLI SANTIAGO  1305901 ARTÍFICE 60 07/07/24 A 
04/09/24 

MAURO ROBERTO SCHREIBER 1711409 PROFESSOR 7 02/07/24 A 
08/07/24 

PRISCILA BOEMER DOS SANTOS 1547310 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

60 30/06/24 A 
28/08/24 

WANDER DE SOUZA SIFUENTES 2016009 PROFESSOR 60 01/07/24 A 
29/08/24 

WANDER DE SOUZA SIFUENTES 2016012 PROFESSOR 60 01/07/24 A 
29/08/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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                                              PORTARIA N.º  3129/2024 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 709/2024, da Gerência de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, às servidoras 
abaixo relacionadas, com seu respectivo cargo e período: 

 

NOME MATRICULA CARGO DIAS PERIODO DE 
AFASTAMENTO 

ALINE HELENA VIEIRA 621902 ADMINISTRADOR 
ESCOLAR 

1 25/06/24 

ANDREA CHRISTIANE LAMIM 785304 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 01/07/24 

ANDRESSA DA ROCHA ALVES 1573407 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 27/06/24 

DANIELE MANON WALTRICK 
PICCOLI 

1518201 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

1 27/06/24 

DANIELI CABRAL BISOGNO 2102106 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

5 01/07/24 A 
05/07/24 

FRANCILENE DALSAN SOUZA 1049801 GUARDA PATRIMONIAL 180 10/06/24 A 
06/12/24 

KARIN FRANCIELLY DIAS DA 
SILVA 

1904103 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

1 28/06/24 

KELY DA CRUZ PIRES CONINCK 2312901 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

2 27/06/24 A 
28/06/24 

NATASCHE RIBEIRO PESSOA 1796702 AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO 

2 27/06/24  E 
05/07/24 

NAYARA VOIGT 1492201 PROFESSOR 10 02/07/24 A 
11/07/24 

NELI ISABEL DA SILVA 1669806 ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE 

6 30/06/24 A 
05/07/24 

RAQUEL DIAS JIAQUETTO 2436801 AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2 01/07/24 A 
02/07/24 

                                                              Itajaí, 19 de julho de 2024. 
 
 

       WILSON NELSON DUARTE 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 183/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, à servidora JACQUELINE ZEMKE, matrícula nº 4144001, 
ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, Categoria “4”, Faixa 
“I”, Padrão “E” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 184/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) DALMIR ELIZEU DE SOUZA, matrícula nº 1511607, RESOLVE:

Art.1° RETIFICAR a Portaria nº 135/2024, publicada em 17 de maio de 2024, nos 
termos que segue: DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRI-
BUIÇÃO, junto a TECELAGEM SÃO CLEMENTE LTDA pelo período compre-
endido entre 24/07/1979 a 28/01/1980, correspondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 05 
dia(s); junto a TECELAGEM SÃO CLEMENTE LTDA, pelo período compreen-
dido entre 24/03/1980 a 31/03/1980, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 07 
dia(s); junto a ADILSON FORTUNA CIA LTDA, pelo período compreendido entre 
02/08/1982 a 16/12/1982, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 15 dia(s); junto 
a COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, pelo período compreendido 

entre 20/01/1983 a 13/04/1983, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s); 
junto a REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE CARGAS S.A, pelo 
período compreendido entre 17/06/1983 a 13/07/1984, correspondendo a 01 ano(s) 00 
mês(es) e 27 dia(s); junto ao INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE DE ASSISTEN-
CIA E EDUCAÇÃO, pelo período compreendido entre 01/04/1998 a 31/12/2004, 
correspondendo a 06 ano(s) 09 mês(es) e 00 dia(s); junto ao COLEGIO SALESIANO 
ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/01/2005 a 01/02/2006, correspondendo 
a 01 ano(s) 01 mês(es) e 01 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO, pelo período compreendido entre 26/02/2007 a 08/11/2007 correspondendo 
a 00 ano(s) 08 mês(es) e 13 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período 
compreendido entre 22/03/2007 a 21/12/2007, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 13 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
16/02/2009 a 22/12/2009, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 07 dia(s); junto a 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/2010 a 21/12/2010, 
correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 21 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 02/02/2011 a 16/12/2011, correspondendo 
a 00 ano(s) 10 Mês(es) e 15 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período 
compreendido entre 01/02/2012 a 20/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 10mês(es) 
e 20 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 
07/02/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); totali-
zando 5566 (cinco mil, quinhentos e sessenta e seis) dias, correspondendo a 15 ano(s) 
03 mês(es) e 01 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 14001060.1.00010/24-
0 em 30/04/2024.

Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, pelo período compreendido 
entre 09/07/1984 a 17/02/1992, correspondendo a 07 ano(s) 07 mês(es) e 15 dia(s), 
totalizando 2780 (dois mil, setecentos e oitenta) dias, conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição do Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, 
emitida sob o nº 00785/2023 em 02/08/2023.

Art.3° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao COMANDO DA AERONÁUTICA DA BASE AÉREA DE FLORIANÓ-
POLIS, pelo período compreendido entre 14/01/1981 a 14/01/1982, correspondendo 
a 01 ano(s) 00 mês(es) e 01 dia(s), totalizando 366 (trezentos e sessenta e seis) dias, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Ministério da Defesa, emitida sob o 
nº 44/EP-1/8417 em 16/11/2023.

Art.4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 185/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) MARCIA ALEXANDRA RONCAGLIO BATISTA, matrícula nº 
1413502, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a MALHAS EMERSON LTDA pelo período compreendido entre 09/07/1990 
a 07/08/1990, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a MALHAS 
MARNI LTDA, pelo período compreendido entre 12/09/1990 a 19/09/1991, corres-
pondendo a 01 ano(s) 00 mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, 
pelo período compreendido entre 01/08/1996 a 31/12/1996, correspondendo a 00 
ano(s) 05 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, pelo período 
compreendido entre 03/02/1997 a 31/12/1997, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 28 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, pelo período compreendido 
entre 02/02/1998 a 18/12/1998, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, pelo período compreendido entre 01/02/1999 a 
31/12/1999, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICÍPIO 
DE ILHOTA, pelo período compreendido entre 18/02/2000 a 31/12/2000, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 13 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, pelo 
período compreendido entre 12/02/2001 a 19/12/2001 correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, pelo período compreendido 
entre 20/02/2002 a 31/01/2006, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 00 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 
22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); totalizando 3925 (três 
mil, novecentos e vinte e cinco) dias, correspondendo a 10 ano(s) 09 mês(es) e 05 
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 19027040.1.00042/24-0 em 31/01/2024.
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Art.2° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, pelo período compreendido 
entre 20/02/2002 a 03/03/2008, correspondendo a 03 ano(s) 11 mês(es) e 18 dia(s), 
totalizando 1443 (um mil, quatrocentos e quarenta e três) dias, conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição da Prefeitura Municipal de Ilhota, emitida sob o nº 116/2024 
em 25/06/2024.

Art.3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 186/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, à servidora MARIA BERNADETE CONSTANTINO COLSANI, matrí-
cula nº 1577407, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades 
de Educação, Categoria “1”, Faixa “II”, Padrão “A9” com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 187/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) NAZARETH RIBEIRO LONGO DE SOUZA, matrícula nº 691613, 
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 10/03/1986 
a 31/05/1990, correspondendo a 04 ano(s) 02 mês(es) e 21 dia(s); junto ao MU-
NICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 16/08/1994 a 20/12/1994, 
correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 05 dia(s); junto a ESTADO DE SANTA 
CATARINA, pelo período compreendido entre 09/10/1998 a 08/12/1998, correspon-
dendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 04/02/2002 a 
20/12/2002, correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 21 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 03/02/2003 a 22/12/2003, correspon-
dendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 02/02/2004 a 23/12/2004, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 14/02/2005 a 23/12/2005, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 01/02/2006 a 
22/12/2006, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICIPIO 
DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 08/02/2007 a 21/12/2007, correspon-
dendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 14 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo 
período compreendido entre 07/02/2008 a 19/12/2008, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 13 dia(s); junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido 
entre 04/02/2009 a 18/03/2009, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 15 dia(s); 
junto ao MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 19/03/2009 
a 02/01/2013, correspondendo a 03 ano(s) 09 mês(es) e 14 dia(s); junto ao MU-
NICIPIO DE ITAJAI, pelo período compreendido entre 22/01/2013 a 20/03/2014, 
correspondendo a 01 ano(s) 01 mês(es) e 29 dia(s); junto a TEMPO DE BENEFICIO, 
pelo período compreendido entre 25/10/2002 a 28/02/2003, correspondendo a 00 

ano(s) 04 mês(es) e 06 dia(s); totalizando 6.504 (seis mil, quinhentos e quatro) dias, 
correspondendo a 17 ano(s) 09 mês(es) e 29 dia(s), conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo 
nº 08001290.1.01336/19-5, em 03/07/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 188/2024
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, à servidora VALQUIRIA DAS GRAÇAS VIEIRA THOME 
SILVEIRA, matrícula nº 225301, ocupante do cargo de Orientadora Educacional, 
Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “C1” de vencimentos, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretor Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 189/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) FABIO JOSÉ POZZOBON, matrícula nº 432201, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a OESTECLIN CLINICA MEDICA OESTE DO PARANA LTDA, pelo período 
compreendido entre 06/07/1992 a 02/01/1993, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) 
e 27 dia(s); junto ao CONSELHO COMUNITÁRIO DO HOSPITAL REGIONAL DE 
CASCAVEL, pelo período compreendido entre 01/07/1993 a 20/12/1994, correspon-
dendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 20 dia(s); junto ao HOSPITAL SANTA INES SA, 
pelo período compreendido entre 03/01/1995 a 21/08/1995, correspondendo a 00 
ano(s) 07 mês(es) e 19 dia(s); junto a SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, pelo 
período compreendido entre 01/08/1995 a 01/12/1999, correspondendo a 04 ano(s) 03 
mês(es) e 10 dia(s); junto ao PER. CONTR. CNIS 1, pelo período compreendido entre 
01/05/1986 a 28/02/1987, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 00 dia(s); junto ao 
PER. CONTR. CNIS 2, pelo período compreendido entre 01/04/1987 a 31/10/1990, 
correspondendo a 03 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 4121 (quatro mil, 
cento e vinte e um) dias, correspondendo a 11 ano(s) 03 mês(es) e 16 dia(s), conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
emitida sob o protocolo nº 19027040.1.00055/24-4 em 12/07/2024.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 19 de julho de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

CONVOCAÇÃO URGENTE – ÚLTIMA CHAMADA

DORACY MARIA PEREIRA  PEDRO JOAO AMARO
SANDRA MARIA DE LIMAS  VALDEMIRA DOS SANTOS
ANA MARLI DA SILVA DE OLIVEIRA VALERIA SERPA
ALEXANDRE GAMBARO VIEIRA ALMIR PINTO DE CARVALHO
DARCY DA SILVA   JOSE HENRIQUE DE ESPINDOLA
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI, vem, perante V. Sª. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS NASCIDOS NOS MES DE JUNHO QUE NÃO REALI-
ZARAM O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO previsto nos termos 
do Decreto n. º 6.601/2002, CONVOCAR EM ÚLTIMA CHAMADA seu compa-
recimento ATÉ O DIA 31/07/2024, no endereço sede da Avenida Getúlio Vargas, n. 
º 193 – Ed. Dona Elvira – Vila Operária, em Itajaí, para fins de realizar seu RECA-
DASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO, previsto para todos os aposentados e 
pensionistas do Município de Itajaí. Salientamos que o prazo de recadastramento de V. 
Sª se encerrou e estamos através desta notificando em última tentativa de contato antes 
do BLOQUEIO DO PAGAMENTO, QUE PERDURARÁ ATÉ A REGULARIZA-
ÇÃO DO RECADASTRAMENTO PERANTE O IPI.  
O ato de recadastramento é pessoal devendo ser realizado pelo próprio beneficiário 
portando a seguinte documentação: 
APOSENTADOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento para comprovação de estado civil;
OBS: Caso tenha dependente é necessário trazer documento de identificação contendo 
NOME, DATA DE NASCIMENTO, FILIAÇÃO E CPF do mesmo. 
              PENSIONISTAS MENORES DE 18 ANOS: 
• Carteira de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira de Identidade (RG) do Responsável e do Menor; 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável e do Menor; 
• Comprovante de Residência; 
• Certidão de Nascimento ATUALIZADA do Menor. 
O ato de recadastramento é pessoal e deve em regra ser realizado pelo próprio 
beneficiário, podendo também ser realizado por representante, por autenticidade ou 
domiciliar, dependendo de cada caso e mediante justificativa plausível. 
                          Para quaisquer dúvidas, estamos à disposição pelo telefone (47) 3405-
6000. 
             Solicitamos a gentileza de avisar quaisquer motivos que possam justificar sua 
ausência.  
Itajaí, 19 de julho de 2024.
Persistindo os casos de omissão, terão SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

PARECER N° 5309-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5405-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Razão Social

MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS

Logradouro

AMARO JAQUES
Número Predial

85
CEP

88302510
Bairro

FAZENDA

CNAE Principal

94.91-0-00
Tipo de Uso Principal

Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

Zoneamento

ZMC3
Metragem

1031.25 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5421-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

SEAS LABEL BAR LTDA

Logradouro

JOSE MEDEIROS VIEIRA - AV DR.
Número Predial

1640
CEP

88306815
Bairro

PRAIA BRAVA

CNAE Principal

56.11-2-05
Tipo de Uso Principal

Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com
entretenimento

Zoneamento

ZBS1
Metragem

143.00 m²
Uso

CS2
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZBS1
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

MISSÃO EVANGELÍSTICA ADORAR

Logradouro

PAULO CANTIDIO DA SILVA
Número Predial

410
CEP

88317500
Bairro

SANTA REGINA

CNAE Principal Tipo de Uso Principal

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5345-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

94.91-0-00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

Zoneamento

ZRP1
Metragem

150.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

BAZAR CIDADE NOVA LTDA

Logradouro

AGILIO CUNHA
Número Predial

500
CEP

88308151
Bairro

CIDADE NOVA

CNAE Principal

47.59-8-99
Tipo de Uso Principal

Baixo

Zoneamento

ZRP1
Metragem

546.00 m²
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

47.21-1-04
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

Zoneamento

ZRP1
Uso

CS3
Risco

Alto

CNAE Secundário

47.81-4-00
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Zoneamento

ZRP1
Uso

CS3
Risco

Alto
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Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5479-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

CNAE Secundário

47.82-2-02
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de artigos de viagem

Zoneamento

ZRP1
Uso

CS3
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

GOLDENWAG LTDA

Logradouro

MARCOS ALBINO
Número Predial

2321
CEP

88318080
Bairro

BAIA

CNAE Principal

01.59-8-02
Tipo de Uso Principal

Criação de animais de estimação

Zoneamento

ZPA
Metragem

99.00 m²
Uso

CSA
Risco

Alto

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5586-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 11 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5623-24-ITJ-VIA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

NOSSO PADEL LTDA

Logradouro

BRUSQUE
Número Predial

655
CEP

88302001
Bairro

CENTRO

CNAE Principal

93.11-5-00
Tipo de Uso Principal

Gestão de instalações de esportes

Zoneamento

ZMC2
Metragem

1212.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5648-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Razão Social

MICHELYNE ANDRADE FILETO LTDA

Logradouro

CAMBORIU
Número Predial

872
CEP

88301451
Bairro

FAZENDA

CNAE Principal

55.90-6-03
Tipo de Uso Principal

Alto

Zoneamento

ZMC3
Metragem

200.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

SEAS LABEL BAR LTDA

Logradouro

JOSE MEDEIROS VIEIRA - AV DR.
Número Predial

1640
CEP

88306815
Bairro

PRAIA BRAVA

CNAE Principal Tipo de Uso Principal

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5654-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

56.11-2-05 CS3

Zoneamento

ZBS1
Metragem

337.50 m²
Uso

CS
Risco

Alto

CNAE Secundário

82.30-0-02
Tipo de Uso Secundário

Casas de festas e eventos

Zoneamento

ZBS1
Uso

CSE
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

CENTRO EDUCACIONAL SISTEMA UNIFICADO LTDA

Logradouro

MANOEL JOSE DOS SANTOS
Número Predial

110
CEP

88309445
Bairro

SAO VICENTE

CNAE Principal

85.13-9-00
Tipo de Uso Principal

Ensino fundamental

Zoneamento

ZRP1
Metragem

1504.00 m²
Uso

CSE
Risco

Alto

CNAE Secundário

47.61-0-01
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de livros

Zoneamento

ZRP1
Uso

CS3
Risco

Alto
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Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PARECER N° 5136-24-ITJ-VIA 

Para: Auditoria Fiscal 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Informações do Requerente

Decisão da Comissão: Aprovado

CNAE Secundário

47.81-4-00
Tipo de Uso Secundário

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Zoneamento

ZRP1
Uso

CS3
Risco

Alto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Razão Social

WGT WEB GLOBAL TRADERS COMERCIO EXTERIOR DIGITAL

Logradouro

AGILIO CUNHA
Número Predial

1711
CEP

88308151
Bairro

CIDADE NOVA

CNAE Principal

32.99-0-04
Tipo de Uso Principal

Fabricação de painéis e letreiros luminosos

Zoneamento

ZRP1
Metragem

291.00 m²
Uso

I2
Risco

Alto

CNAE Secundário

85.41-4-00
Tipo de Uso Secundário

Educação profissional de nível técnico

Zoneamento

ZRP1
Uso

CSE
Risco

Alto

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

Total de Processos

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

10

PARECER N° 5622-24-ITJ-VIA 

Para: Diretoria de Controle Urbano 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Proprietário(s)

Informações do Imóvel

Quadro de Áreas

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Proprietário

Fabio Moreira
CPF/CNPJ do Proprietário

02104550980

Logradouro

VEREADORA MARILDA ULTRAMARI GAU
Número Predial

126

CEP

88306660
Bairro

PRAIA BRAVA
Código do Imóvel

804983

Uso

CSE
Tipo de Empreendimento

Atividade religiosa
Zoneamento

ZPA

Área Existente

0
Total de Área a Construir ou
Ampliar

0

Total de Área a Regularizar

191.62
Área a Demolir

0
Área a Reformar

0

Protocolo de Aprovação de Projeto

3922-24-ITJ-PRO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

Total de Processos

1

PARECER N° 5622-24-ITJ-VIA 

Para: Diretoria de Controle Urbano 
Data: 16 de julho de 2024

De acordo com o art. 4° da Instrução Normativa SEDUH 01/2024, e conforme definido no Plano Diretor de Itajaí – Lei
Complementar 449/2024, em seu anexo II, a Comissão composta pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o Diretor de Controle Urbano e Auditor Fiscal após
avaliação, deliberam nesta data:  

Proprietário(s)

Informações do Imóvel

Quadro de Áreas

Decisão da Comissão: Aprovado

Das decisões acima, é cabível recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação da presente deliberação ao
Conselho da Cidade, na forma do artigo 114, §1º, da Lei 449/2024 c/c artigo 59 da Lei Federal n. 9.784/99  

Comissão SEDUH,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Proprietário

Fabio Moreira
CPF/CNPJ do Proprietário

02104550980

Logradouro

VEREADORA MARILDA ULTRAMARI GAU
Número Predial

126

CEP

88306660
Bairro

PRAIA BRAVA
Código do Imóvel

804983

Uso

CSE
Tipo de Empreendimento

Atividade religiosa
Zoneamento

ZPA

Área Existente

0
Total de Área a Construir ou
Ampliar

0

Total de Área a Regularizar

191.62
Área a Demolir

0
Área a Reformar

0

Protocolo de Aprovação de Projeto

3922-24-ITJ-PRO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Auri Antônio Pavoni (Matrícula: 2126804)

Diretor Executivo de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Rafael da Silveira Santos Albuquerque (Matrícula: 1389103)

Diretora de Controle Urbano

Katiane Lapa da Silva Sora (Matrícula: 2428701)

Auditor Fiscal

José Victor Henrique Pessoa (Matrícula: 2378501)

ATOS DA SEC. SAÚDE

                                                                                              

 
 Secretaria Municipal de Saúde 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

 
 

 

 

EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 

 
Extrato do Décimo Termo Aditivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Ce lebrado entre o 
Município de Itajaí  através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde  e  o  
Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada –  Hospital  e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen, inscrita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a  Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos)  e suas alterações,  no que couber,  a Lei  nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
no seu t ítulo I I I  e  ainda, o § 4° do art.  183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal  n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2° e 3° da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for aplicável e especialmente a Lei  14.434, de 04 de 
agosto de 2022, a qual altera a le i  7.498, de 25 de junho de 1986, para inst ituir  o piso salar ial  
nacional de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar de Enfermagem e da Parteira  e 
a Portaria GM/MS 1.135, de 16 de agosto de 2023, a qual estabelece os critér ios  e o os 
procedimentos para o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  O presente termo adit ivo tem por objeto a a lteração da Clausula Sexta – Dos recursos 
Financeiros do instrumento convenial  orig inal,  decorrente da disponibi l ização de novos valores 
destinados a CONVENIADA ,  cujo repasse atenderá os l imites estabelecidos pelo Fundo Nacional 
de Saúde ao Fundo Munic ipal  de Saúde de Itaja í ,  consubstanciados na portaria autorizat iva 
publicada.  
 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor :  I  –  O valor  objeto deste aditamento está contido na Portaria GM/MS 4.631/2024, de 27 
de junho de 2024, publicada no DOU em 28 de junho de 2024. 
I I  – O valor deste adit ivo corresponde ao pagamento da parcela  relativa ao mês de junho de 
2024, na ordem de R$ 466.390,95 (quatrocentos e sessenta e seis  mil ,  trezentos e noventa 
reais  e noventa e c inco centavos).   
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria Municipal   de  
Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospita l  e 
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 15  de julho de 2024.  
_____________________________________________________________________  
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 Secretaria Municipal de Saúde 

88305-600 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: (47) 3249-5542/3249-5543   

 
 

 

 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 006/2023/SMS/FMS/SUS 
 

 
Extrato do Nono Termo Aditivo do Convênio nº 006/2023/SMS/FMS/SUS:  Celebrado entre o 
Município de Itajaí  através da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal  de Saúde  e  o  
Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada –  Hospital  e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen, inscrita no CNPJ nº 60.194.990/0022-00.  
 
Fundamento Legal:  Portarias n° 1721/2005, 3.123/2006,  1.034/2010 e 3.410/2013, todas do 
Ministér io da Saúde, a  Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (que trata de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos)  e suas alterações,  no que couber,  a Lei  nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
no seu t ítulo I I I  e  ainda, o § 4° do art.  183 da lei  Orgânica do Município de Itajaí ,  o  inciso IX do 
art.  3°  da lei  Municipal  n° 2.640/1991 com redação alterada através da lei  Munic ipal  
n°4252/2005, os arts.  2° e 3° da Instrução Normativa n° 018/CMA/SMS/2010 e n° 
002/2013/SMS/FMS/CC-SUS, naqui lo que for aplicável e especialmente a Lei  14.434, de 04 de 
agosto de 2022, a qual altera a le i  7.498, de 25 de junho de 1986, para inst ituir  o piso salar ial  
nacional de Enfermeiro,  do Técnico de Enfermagem, do Auxi l iar de Enfermagem e da Parteira  e 
a Portaria GM/MS 1.135, de 16 de agosto de 2023, a qual estabelece os critér ios  e o os 
procedimentos para o repasse de ass istência f inanceira complementar da União ao 
cumprimento do piso salar ial  nacional de enfermeiros,  técnicos e auxi l iares e parteiras e dispõe 
sobre o repasse referente ao exercíc io de 2023. 
 
Objeto:  O presente termo adit ivo tem por objeto a a lteração da Clausula Sexta – Dos recursos 
Financeiros do instrumento convenial  orig inal,  decorrente da disponibi l ização de novos valores 
destinados a CONVENIADA ,  cujo repasse atenderá os l imites estabelecidos pelo Fundo Nacional 
de Saúde ao Fundo Munic ipal  de Saúde de Itaja í ,  consubstanciados na portaria autorizat iva 
publicada.  
 
 
Prazo de vigência:  12  (doze) meses,  contados da data da sua ass inatura.  
 
Valor :  I  –  O valor  objeto deste aditamento está contido na Portaria GM/MS 4.124/2024, de 27 
de maio de 2024, publ icada no DOU em 29 de maio de 2024. 
I I  – O valor deste adit ivo corresponde ao pagamento da parcela relat iva ao mês de maio de 
2024, na ordem de R$ 818.437,98 (oitocentos e dezoito mil ,  quatrocentos e tr inta e sete reais  
e noventa e oito centavos).   
 
Fonte de recurso: Ministér io da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Secretaria Municipal   de  
Saúde/Fundo Munic ipal  de Saúde.  
 
Signatários:  Emerson Roberto Duarte – Secretário Municipal  de Saúde; Ir .  S imone Santana – 
Diretora Geral  Inst ituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – Hospita l  e 
Maternidade Marieta Konder Bornhausen.  
 
Data da assinatura: 05  de junho de 2024.  
_____________________________________________________________________  

ATOS DO SEMASA

PORTARIA 041/2024, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ERRATA: 

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico 
e Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº037/2024 publicada no jornal 
do Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2830 – 12 de Julho de 2024, que 
nomeia os servidores Renato Pacheco e Sivonete Girardi Moser:

Onde se lê: “PORTARIA 037/2024 DE 11 DE JANEIRO DE 2024”
Leia-se: “PORTARIA 037/2024 DE 11 DE JULHO DE 2024”

Itajaí, 17 de julho de 2024. 

ANDERSON CARLOS DEOLA DA SILVA
Diretor Geral - Interino               

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023
Processo Administrativo Nº 2023-SAN-080515

Aditivo 001 ao Contrato 041/2023 – PE 021/2023

Contratada: LABB LABORATÓRIOS LTDA; CNPJ sob nº 81.322.141/0001-
22. Sócia Gerente: Sra. Almiria da Rosa Beckhauser de Barros, CPF de nº 
342.2**.***-**. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REA-
LIZAÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE E ANÁLISES EM AMOSTRAS 
PROVENIENTES DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
SEMASA, DE ACORDO COM A PORTARIA 888/2021 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE BEM COMO PORTARIA SES 1468/2022 DE SANTA CATARINA. O 
valor do termo aditivo é de R$ 34.604,36 (trinta e quatro mil, seiscentos e quatro 

reais com trinta e seis centavos). O prazo para execução dos serviços bem como de 
sua vigência será de 12 (doze) meses, ou seja, de 20/07/2024 a 20/07/2025. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/06/2024.

Itajaí/SC, 03 de junho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 039/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-LIC-089919

Contratação de empresa especializada para inscrição no Curso de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos Administrativos na Nova Lei de Licitações, com Dr. Felipe Boselli, 
no formato PRESENCIAL, com 24 (vinte e quatro) horas de carga horária total, nos 
dias 29, 30 e 31 de julho de 2024.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da lei 14.133/2021, para a Contratação de empresa, 
visando a participação no curso de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrati-
vos na Nova Lei de Licitações, com Dr. Felipe Boselli, no formato PRESENCIAL, 
com 24 (vinte e quatro) horas de carga horária total, nos dias 29, 30 e 31 de julho de 
2024, com objetivo de fornecer treinamento e aperfeiçoamento de 01 (um) servidor 
da Gerência de Licitações, a ser fornecido pela empresa INFORMACOES EXPRES-
SAS DE LICITACOES LTDA - LICIEXPRESS, inscrita no CNPJ sob o número 
01.095.841/0001-92, para aprimoramento dos servidores envolvidos, pelo preço 
global de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta  reais), tendo em vista o orça-
mento da empresa e as razões e justificativas constantes no processo. 

Itajaí, 19 de julho de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2021-SUP-065210
Aditivo nº 008 ao Contrato nº 067/2021 – PE 017/2021

Contratada: ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA; CNPJ sob nº 
14.576.552/0004-58. Sócio Administrador: Ronaldo Benkendorf CPF: 751.2**.***-
**. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
vigilância ostensiva nas unidades da SEMASA, no Município de Itajaí/SC. Aditivo de 
R$ 2.602.983,84 (dois milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e oitenta e três reais 
e oitenta e quatro centavos) referente à renovação contratual por mais 12 (doze) meses 
do contrato n° 067/2021, de 19/07/2024 a 19/07/2025.
Data da assinatura: 19/07/2024.

Itajaí/SC, 19 de julho de 2024.

Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral - SEMASA
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Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 

88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 

www.semasaitajai.com.br 
 

 
 

 
PORTARIA 042/2024, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 
 
                       O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso IV da Lei Complementar 

367/2019, de 20 de dezembro de 2019, combinado com os artigos 8, 11, 12 e 13 da Lei Complementar 

270/2014, de 27 de junho de 2014.  

 

  CONSIDERANDO as promoções de carreira que constituem direito dos empregados 

públicos efetivos do SEMASA; 

 

  CONSIDERANDO o preenchimento de todos os requisitos legais estabelecidos pelos 

artigos supracitados da Lei Complementar 270/2014; Resolve: 

 

  EFETUAR PROMOÇÃO HORIZONTAL NA CARREIRA, a partir da competência 

01/08/2024, dos seguintes empregados públicos efetivos:                              

Matr. 
Nome Admissão Emprego Última 

Promoção 
Horizontal 

DE NÍVEL PARA 
NÍVEL 

140 HUMBERTO MORO ZANELLA Leiturista 21/06/2006 01/08/2021 F-IV G-IV 

144 BRAZ PEDRO DOS SANTOS 
JUNIOR 

Leiturista 21/06/2006 01/08/2021 E-I F-I 

 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Itajaí, 17 de Julho de 2024. 
 
 
 

ANDERSON CARLOS DEOLA DA SILVA 
Diretor Geral em exercício 

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 13.299, DE 15 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, 
da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 211989/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
632.196,90 (seiscentos e trinta e dois mil, cento e noventa e seis reais e noventa 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente, referente a recurso proveniente de Emendas Parla-
mentares:

Órgão: 88000 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 - Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexi-
dade

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/763
Fonte: 1910 - Destinação: 1.706.3120
Valor: R$ 130.453,33

Órgão: 88000 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 - Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/764
Fonte: 1909 - Destinação: 1.706.3120
Valor: R$ 150.523,07

Órgão: 88000 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 - Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/765
Fonte: 1908 - Destinação: 1.706.3120
Valor: R$ 351.220,50

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.667, DE 19 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite R$ 26.085.158,60 (vinte e seis milhões, oitenta e cinco mil, cento 
e cinquenta e oito reais e sessenta centavos), destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/538
Fonte: 206300 – Destinação: 1.899.7000
Valor: R$ 4.200.000,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 26.784.15
Ação: 2.316 – Manutenção do Acesso Aquaviário
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/550
Fonte: 206300 – Destinação: 1.899.7000
Valor: R$ 21.806.320,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/738
Fonte: 689300 – Destinação: 2.756.7000
Valor: R$ 78.838,60

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente:
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I - do provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 
26.006.320,00 (vinte e seis milhões, seis mil e trezentos e vinte reais), e;
II - do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 78.838,60 (setenta e 
oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

LEI Nº 7.668, DE 19 DE JULHO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite de R$ 9.300.000,00 (nove milhões e trezentos mil reais), destinado 
a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.122.4
Ação: 2.39 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/208
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.300.000,00 

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-
ção da dotação abaixo descrita:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41- Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.300.000,00.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

DECRETO Nº 13.306, DE 19 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE 
ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.668, 
de 19 de julho de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 224096/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

9.300.000,00 (nove milhões e trezentos mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.122.4
Ação: 2.39 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/208
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.300.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 9000 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 - Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.41- Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00/231
Fonte: 20 - Destinação: 1.500.1001
Valor: R$ 9.300.000,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.305, DE 19 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE 
ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.667, 
de 19 de julho de 2024 e, ainda, considerando o disposto no processo administrativo 
nº 224096/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
26.085.158,60 (vinte e seis milhões, oitenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais 
e sessenta centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencen-
tes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/538
Fonte: 206300 – Destinação: 1.899.7000
Valor: R$ 4.200.000,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 26.784.15
Ação: 2.316 – Manutenção do Acesso Aquaviário
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/550
Fonte: 206300 – Destinação: 1.899.7000
Valor: R$ 21.806.320,00

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO
Funcional-programática: 4.122.15
Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/738
Fonte: 689300 – Destinação: 2.756.7000
Valor: R$ 78.838,60
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Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, será coberto com recurso proveniente:
I - do provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 
26.006.320,00 (vinte e seis milhões, seis mil e trezentos e vinte reais), e;
II - do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 78.838,60 (setenta e 
oito mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.301, DE 17 DE JULHO DE 2024.

APROVA O LOTEAMENTO POPULAR JARDIM NAPOLI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto na Lei 
nº 1.787, de 21 de maio de 1980, em especial o conteúdo dos arts. 37 e 21, assim 
como na Lei nº 6.810, de 06 de novembro de 2017, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 249427/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento Popular Jardim Napoli, situado no Bairro Itaipa-
va, neste Município, empreendido no imóvel com a superfície de 216.348,20 m², ob-
jeto da matrícula nº 35.923, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, 
de propriedade de LITORAL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
34.567.257/0001-14, com sede na Rua Herculano Correa nº 127, sala 04, Edifício dos 
Açores, bairro centro, nesta cidade de Itajaí/SC.

Art. 2º As obras de infraestrutura a serem realizadas são:
I -  terraplanagem; 
II – drenagem pluvial; 
III - rede de abastecimento de água;
IV - rede de coleta de esgoto; 
V – pavimentação;
VI – rede de distribuição de energia elétrica e iluminação.
Parágrafo único. O prazo para término das obras descritas no caput será de 24 (vinte 
e quatro) meses, nos termos do Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo 
proprietário do empreendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação.

Art. 3º Para garantia da realização e conclusão da infraestrutura do referido loteamen-
to, ficam caucionados em favor do Município de Itajaí, os seguintes lotes:
I – Quadra 01 – Lotes 01 ao 20 (20 lotes);
II – Quadra 06 – Lote 01 ao 20 (20 lotes);
III – Quadra 06 – Lotes 22 e 23 (02 lotes);
IV – Quadra 08 – Lotes 01 ao 16 (16 lotes);
V – Quadra 09 – Lotes 01 ao 04 (04 lotes);
VI – Quadra 11 – Lotes 01 e 07 (02 lotes);
VII – Quadra 12 – Lote 01 (01 lote);
VIII- Quadra 13 – Lote 08 (01 lote);
IX – Quadra 14 – lotes 04, 05, 11, 12, 13, 14 e 15 (07 lotes);
X – Quadra 15 – Lotes 01, 02, 03, 07 e 08 (05 lotes);
XI – Quadra 16 – Lote 06 (01 lote);
XII – Quadra 17 – Lotes 02, 03, 04, 07 e 08 (05 lotes).

Art. 4º É condição para a eficácia do presente Decreto, que esta caução seja averbada 
no registro imobiliário competente, sendo as custas necessárias, por conta do proprie-
tário do empreendimento, devendo o mesmo encaminhar à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, cópia da matrícula atualizada com a averbação 
mencionada.

Art. 5º Serão comercializados pelo preço de 70% (setenta por cento) do valor da 
tabela de vendas, para famílias de baixa renda, mediante cadastro nos programas 
habitacionais do Município de Itajaí, os seguintes lotes:

I - da Quadra 10 – Lotes 01, 02, 03, 13 e 14 (05 lotes);
II – da Quadra 11 – lotes 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11 e 12 (09 lotes).

Art. 6º As áreas cedidas ao domínio público perfazem um total de 61.411,90m², sendo 
distribuídas entre:
I – arruamento – 37.119,09 m²;
II – área verde – 13.994,65 m²;
III –área institucional – 10.218,16 m².

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.302, DE 19 DE JULHO DE 2024.

APROVA O LOTEAMENTO POPULAR JARDIM DOS SONHOS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o disposto na Lei 
nº 1.787, de 21 de maio de 1980, em especial o conteúdo dos arts. 37 e 21, assim 
como na Lei nº 6.810, de 06 de novembro de 2017, e, ainda, considerando o teor do 
processo administrativo nº 156805/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento Popular Jardim dos Sonhos, situado no 
Bairro Espinheiros, neste Município, empreendido no imóvel com a superfície de 
367.703,87m², objeto da matrícula nº 71.674, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Itajaí, de propriedade de 3D AGROPASTORIL LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº 44.844.511/0001-65, com sede na Rua Gustavo Richard nº 120, sala 17, bairro 
centro, Camboriú/SC.

Art. 2º As obras de infraestrutura a serem realizadas são:
I -  Terraplanagem;
II – Pavimentação; 
III - Rede de drenagem;
IV - Rede de distribuição de água; 
V – Rede de coletora de esgoto e ETE;
VI – Iluminação.
Parágrafo único. O prazo para término das obras descritas no caput será de 24 (vinte 
e quatro) meses, nos termos do Cronograma Físico Financeiro apresentado pelo 
proprietário do empreendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação.

Art. 3º Para garantia da realização e conclusão da infraestrutura do referido loteamen-
to, ficam caucionados em favor do Município de Itajaí, os seguintes lotes:
I - Quadra 06 – Lotes 03 ao 17 e Lotes do 26 ao 40 (30 lotes);
II – Quadra 07 – Lotes 03 ao 20 e Lotes 29 ao 46 (36 lotes);
III- Quadra 08 – Lotes 03 ao 20 e Lotes do 29 ao 46 (36 lotes);
IV- Quadra 09 – Lotes 03 ao 20 e Lotes do 29 ao 46 (36 Lotes);
V- Quadra 10 – Lotes 03 ao 20 e Lotes do 29 ao 46 (36 Lotes);
VI - Quadra 11 – Lotes 03 ao 20 e Lotes do 29 ao 46 (36 Lotes);
VII - Quadra 18 – Lotes 04 ao 21 e Lotes do 30 ao 47 (36 Lotes);
VIII - Quadra 19 – Lotes 04 ao 22 e Lotes do 29 ao 47 (38 Lotes);
IX - Quadra 20 – Lotes 04 ao 22 e Lotes do 29 ao 47 (38 Lotes);
X - Quadra 21 – Lotes 04 ao 22 e Lotes do 29 ao 47 (38 Lotes).

Art. 4º É condição para a eficácia do presente Decreto, que esta caução seja averbada 
no registro imobiliário competente, sendo as custas necessárias, por conta do proprie-
tário do empreendimento, devendo o mesmo encaminhar à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, cópia da matrícula atualizada com a averbação 
mencionada.

Art. 5º Serão comercializados pelo preço de 70% (setenta por cento) do valor da 
tabela de vendas, para famílias de baixa renda, mediante cadastro nos programas 
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habitacionais do Município de Itajaí, os seguintes lotes:
I - da Quadra 03 – Lotes 08 ao 17 e lotes do 28 ao 37 (20 lotes);
II – da Quadra 04 – Lotes 08 ao 17 e lotes do 27 ao 36 (20 lotes);
III – da Quadra 05 – Lotes 08 ao 17 e lotes do 26 ao 35 (20 lotes)

Art. 6º As áreas cedidas ao domínio público perfazem um total de 107.118,123m², 
sendo distribuídas entre:
I – arruamento – 76.162,322 m²;
II – área verde – 10.320,316 m²;
III – área institucional – 20.635,485 m².

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.303, DE 19 DE JULHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.609, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2023, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, §1º, 
e inciso II, da Lei Municipal nº 7.609, de 27 de dezembro de 2023, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 210109/2024-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais) destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para atender as despesas do 
Fundo Municipal de Assistência Social, nos valores repassados por Recurso Estadual:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.335 – Benefícios Eventuais a População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/582
Fonte: 111 – Destinação: 1.661.7000
Valor: R$ 130.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/568
Fonte: 119 – Destinação: 1.661.7000
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/562
Fonte: 1011 – Destinação: 1.661.7000
Valor: R$ 45.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais), será coberto parte (R$ 180.000,00 cento e oitenta 
mil reais) com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação na fonte de 
recurso e parte (R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais) por conta da anulação da 
seguinte dotação:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/559

Fonte: 1011 – Destinação: 1.661.7000
Valor: R$ 45.000,00.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.304, DE 19 DE JULHO DE 2024.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE APURAÇÃO DE DENÚNCIAS EM 
SUPOSTA IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 214694/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor a Comissão de Apuração de Denúncias de supostas 
irregularidades em licitação, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 
13.243, de 08 de maio de 2024, o seguinte membro:
Relator: Marcelo Fóes Scherer, matrícula nº 1679601, substituindo Rogério Camargo, 
matrícula nº 2030301.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 13.307, DE 19 DE JULHO DE 2024.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 221925/2024-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou 
judicial, uma área de 25,86m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, a ser 
destacada de uma área maior com 695,64 m² objeto da Matrícula nº 22.885, registrada 
no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, localizada na Avenida Co-
ronel Eugênio Müller nº 287, bairro Centro, de propriedade de CELINA CARDOSO 
BRIÃO, brasileira, viuva.
Parágrafo único. A área mencionada no caput será destinada às obras de implantação 
de via que tem por objetivo a ligação da Avenida Marcos Konder com a Avenida 
Irineu Bornhausen.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da desapropriação correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispêndios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal
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GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.669, DE 19 DE JULHO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA POLÍ-
CIA CIVIL DE ITAJAÍ (AAPCI).

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Amigos da Polícia Civil 
de Itajaí (AAPCI), com sede nesta cidade e sob o CNPJ nº 48.390.945/0001-93.

Art. 2º À Associação dos Amigos da Polícia Civil de Itajaí (AAPCI), que trata no 
artigo anterior, ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 19 de julho de 2024. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito MunicipaL

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 
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EDITAL N°. 64/2024 

 
INTIMAÇÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 
 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa LEVE CONSORCIOS 
LTDA, instalada na Rua Rei Salomão, n.º 359, Bairro Jardim Conceição (sousas), na cidade de 
Campinas/SP, para que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.079, lavrado 
pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 753/2023 instaurado em 
desfavor da empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 02 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a seguir 
descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Administrativo nº 247629/2023-e –Atendimento 
Proconsumidor nº 23.06.0318.001.00325-3, verificou-se que o fornecedor acima qualificado:1)Exige 
vantagem manifestamente excessiva do consumidor ROBERIO DOS SANTOS, CPF nº 609.700.495-87, 
cota 665, grupo 7003, ao, até a presente data, não lhe restituir quaisquer dos valores já pagos, em que 
pese o cancelamento solicitado em 24 de maio de 2023, conforme documentos de seq. 
04;2)Consequentemente, deixou de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação e/ou deixou 
afixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério;3)E, por fim, não prestou os esclarecimentos 
solicitados por este órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa   do   Consumidor, e/ou   enviou   
preposto   à   audiência   de   conciliação, apesar   de   devidamente notificado/intimado, conforme 
avisos de recebimento de seq. 06 e 07. ” 
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, incisos V e VII da Lei nº 8.078/1990, c/c art. 12, incisos VI e 
XI do Decreto Federal nº 2.181/1997; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do Dec. 
Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima 
qualificado INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, 
na forma do art. 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do 
recebimento da cópia do presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao 
PROCON de Itajaí/SC o contrato social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) 
meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°. 65/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa GAMECELL ELETRONICOS, 
instalada na Rua Hercílio Luz, n.º 590, sala terrea, Bairro Centro, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso 
queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.121, lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos 
autos do processo administrativo n. º 1000/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite 
na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 22dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de fiscalização 
de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 8.660/08, eu, Fiscal 
de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a seguir descrevo: Ao  compulsar  
os  autos  do Processo Eletrônico nº 315055/2023-e,  Processo  Administrativo  nº 1000/23, Atendimento 
ProConsumidor nº 23.09.0318.001.00071-3, verificou-se que o fornecedor acima qualificado:1)Em 04 de julho 
de 2023, prevalecer-se da ignorância da consumidora Martiele Magalhaes de Lourenço, CPF  nº 009.720.760-
85,  tendo  em  vista  sua falta  de  conhecimento  acerca  da  diferenciação  entre smartphones novos,  
seminovos  e  recondicionados para  impingir-lhe o  produto “Apple -Iphone  12 Pro Max”, ofertando-o sem as 
informações corretas, claras, precisa e ostensivas acerca de suas características, qualidade, e origem, in 
casus, não informou que se tratava de um produto recondicionado. Comprova tal alegação o recibo de seq. 
03, que se limita a informar que o produto é seminovo, sem qualquer menção ao recondicionamento, a 
conversa via aplicativo de comunicação Whatsapp de seq. 04, fls. 02, na qual o vendedor informa que vende 
o produto como “seminovos” pois não possuem a sua caixa, no entanto são novos, “só que sem caixa”, e o 
laudo (seq. 17) da assistência técnica autorizada do fabricante (Apple) que afirma que: “aparelho aberto por 
terceiros com modificações não autorizadas pela Apple. Display e vidro traseiro não originais. Número de 
série de aparelho na Apple consta sendo um aparelho azul, e não preto”;2) consequentemente, tendo em 
vista a depreciação do valor de um produto recondicionado em comparação com um produto novo, bem 
como a falta de cobertura de assistência e garantia pelas fabricantes, exigiu vantagens manifestamente 
excessiva da consumidora. ” 
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, inciso IV da Lei nº8.078/1990, c/c art. 12, inciso V e art. 13, inciso 
I, ambos do Decreto Federal nº 2.181/1997. Art.  39, incisos V da Lei nº 8.078/1990, c/c art.  12, incisos VI do 
Decreto Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°. 66/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa DK SERVICOS DE 
CONSTRUCAO E PINTURA, instalada na Rod BR-116, n.º 7793, Bairro Taruma, na cidade de Curitiba/PR, 
para que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.124, lavrado pelo 
PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 989/2023 instaurado em desfavor da 
empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 23 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, ao compulsar os autos do Processo Eletrônico nº 
311742/2023-e, Processo Administrativo nº 989/2023 – Atendimento Proconsumidor nº 
23.09.0318.001.00221-3,  verifiquei que  o  fornecedor acima qualificado praticou/pratica as seguintes 
infrações às normas de defesa do consumidor:1)Deixou de cumprir a integralidade da oferta realizada 
ao consumidor Condomínio Edifício Residencial Tatyana (CNPJ: 04.349.539/0001-01), regulamente 
presentando pelo seu síndico Dione Franque Prates Rodrigues (CPF:77.060.210-68), referente à 
prestação de serviços de “Restauração e Pintura”, firmado em  25de  agosto  de  2022,  nos  termos  do 
contrato  de  seq.  04. Comprovam a relação de consumo o contrato de seq.  04,  as  notas  fiscais  de  
seq. 08,  e  os  comprovantes  de  pagamento  de  seq. 09,  e comprovam o descumprimento integral de 
suas obrigações as conversas de seq. 07;2) Exige vantagem manifestamente excessiva do consumidor 
por não executar o serviço contratado em sua integralidade, ou lhe restituir quaisquer dos valores por 
este pagos (comprovantes de seq. 09)ainda que parcialmente;3)Não prestou os esclarecimentos 
solicitados por este órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do  Consumidor,  apesar de 
devidamente  notificado/intimado,  conforme aviso  de  recebimento de  seq. 06, e certidão cartorária 
de seq. 10. ” 
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 12, inciso VI e art. 13, incisos VI, ambos do Decreto Federal nº 
2.181/1997c/c art. art. 39, V da Lei nº 8.078/1990; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 
2º do Dec. Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima 
qualificado INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, 
na forma do art. 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do 
recebimento da cópia do presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao 
PROCON de Itajaí/SC o contrato social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) 
meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.67/2024 

 
INTIMAÇÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 
 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa S4 MULTIMARCAS, 
instalada na Rua Dr. Reinaldo Schmithausen, n.º 1939, Bairro Cordeiros, na cidade de Itajaí/SC, para 
que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.144, lavrado pelo PROCON de 
Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 671/2022 instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 03° dias do mês de maio do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a irregularidade que a seguir 
descrevo: o fornecedor negligenciou o fornecimento das informações solicitadas por este órgão de 
defesa do consumidor, relacionadas à reclamação do consumidor Cristian dos Santos Lima, referente a 
cobrança indevida por parte do fornecedor. De acordo com o documento no Processo Administrativo n° 
671/22, o fornecedor foi devidamente notificado no dia 09/11/22, conforme comprovante de aviso de 
recebimento anexo, para prestar esclarecimentos sobre os fatos apresentados pelo consumidor. No 
entanto, ele permaneceu inerte, o que configura desobediência. Diante da falta de resposta à 
notificação feita por este órgão, o fornecedor incorreu nas infrações descritas abaixo e está sujeito às 
sanções previstas no artigo 56 da Lei n° 8.078/90. ” 
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 55, § 4°, da Lei federal n. 8.078/90, bem como art. 33, §§ 1° e 
2°, do Decreto federal n. 2.181/97. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima 
qualificado INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, 
na forma do art. 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do 
recebimento da cópia do presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao 
PROCON de Itajaí/SC o contrato social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) 
meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.68/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa MR 
PORCELANATARIA, instalada na Rua Palhoça, n.º 313, Bairro São Vicente, na cidade de Itajaí/SC, para 
que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.047, lavrado pelo PROCON de 
Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 647/2023 instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a 
seguir descrevo: Ao   compulsar   os   autos   do Processo   Administrativo   Eletrônico   n.   220038/2023-
e, Atendimento Proconsumidor nº2306031800100128301, verificou-se que o fornecedor acima 
qualificado infringiu às seguintes normas de proteção aos direitos do consumidor: 1) Deixou de cumprir 
a oferta realizada à consumidora Viviane Herter Panazzolo, CPF nº 017.821.200-84, de executar o 
serviço de “instalação da bancada” conforme demonstrado na conversa realizada via aplicativo de 
comunicação WhatsApp juntada à seq. 04 a 07; 2) Consequentemente, deixou de cumprir os prazos 
estipulados para a realização do serviço e entrega do produto, conforme demonstrado na conversa 
realizada via aplicativo de comunicação WhatsApp juntada à seq. 04 a 07; 3)Ainda,  exige  vantagem  
manifestamente  excessiva  da consumidora,  vez  que,  apesar  de  devidamente solicitado, não lhe 
restituir o total das quantias já pagas; 4)E, por fim, não prestou os esclarecimentos solicitados por este 
órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, apesar de devidamente 
notificado/intimado, conforme doc. de seq. 06.”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 13, inciso XVI do Decreto Federal nº 2.181/1997; art. 6º Lei 
Estadual nº 15.779/2012 e art. 12, inciso XI do Decreto Federal nº 2.181/97; art. 39, inciso V da Lei nº 
8.078/1990, art. 12, inciso VI do Decreto Federal nº 2.181/1997; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 
c/c art. 33, § 2º do Dec. Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima 
qualificado INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, 
na forma do art. 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do 
recebimento da cópia do presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao 
PROCON de Itajaí/SC o contrato social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) 
meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.69/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa LITORAL PORTAS, 
instalada na Rua Alvaro Beraldi, n.º 541, Bairro Carvalho, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso queira, 
apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2023.191, lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos 
autos do processo administrativo n. º 487/2022 instaurado em desfavor da empresa intimada, em 
trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2023, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº8.078/90 e art.  9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s) irregularidade(s) que a 
seguir descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Administrativo nº 223610/2022-e –Atendimento   
Sindec nº 42.011.001.22-0002440, verificou-se que o fornecedor acima qualificado infringiu às  
seguintes normas de proteção aos direitos do consumidor: 1) Deixou de cumprir a oferta de prestação  
de serviço de instalação de portas conforme estipulado em proposta de venda (seq. 03) realizada em 28 
de setembro de 2021 em favor do consumidor Eber José dal Molin, conforme documento comprobatório 
de seq. 03, incidindo assim na prática infrativa prevista no art. 13, inciso VI do Decreto Federal nº 
2.181/97 e art. 6º Lei Estadual nº 15.779/2012;2) Não restituiu ao consumidor as quantias pagas, 
conforme se aduz do comprovante de pagamento de seq. 04, pelo serviço não prestado, destas se 
apropriando indevidamente, descumprindo assim o previsto no art. 18,  §  1º,  inciso  II  do  Código  de  
Defesa do Consumidor (CDC –Lei  nº  8.087/1990)  e, consequentemente, incidindo na infração prevista 
no art. 39, inciso V da Lei Federal nº 8.087/90.3) Deixou de cumprir o acordo intermediado por este 
órgão de defesa do consumidor (seq. 18), incidindo assim na prática infrativa do art. 13,inciso XVI do 
Decreto Federal nº 2.181/97”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 13, inciso VI do Decreto Federal nº 2.181/97; art.6º Lei Estadual 
nº 15.779/2012; art. 39, inciso V da Lei Federal nº 8.087/90; art. 13, inciso XVI do Decreto Federal nº 
2.181/97. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima 
qualificado INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, 
na forma do art. 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do 
recebimento da cópia do presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao 
PROCON de Itajaí/SC o contrato social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) 
meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.70/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa MUNDIAL ELETRO E 
TECNOLOGIA LTDA, instalada Rua Frontin, n.º 128, Bairro Iririu, na cidade de Joinville/SC, para que, caso 
queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.116lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos 
autos do processo administrativo n. º 1099/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite 
na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 19 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº8.078/90e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s) irregularidade(s) que a seguir 
descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Administrativo nº1099/2023, Processo Eletrônico n. 
338055/2023-e, Atendimento Proconsumidor  nº23.10.0318.001.00043-3, verificou-se que o  fornecedor 
acima qualificado infringiu às seguintes normas de proteção aos direitos do consumidor:1)Deixou de  cumprir  
a  oferta, realizada ao  consumidor MARILDO  ANTONIO  BERNARDI, CPF nº 525.067.389-91, de fornecer-lhe 
duas unidades do produto “Ar Condicionado Split Hw G-top On/off Gree 9000  Frio  220v  Monofasico  
GWC09QB-D3NNB4C”,  conforme  comprovando  em  nota  fiscal  de  seq.  03, chave de acesso nº4223 0851 
3754 5500 0122 5500 1000 0011 5017 7172 1913;2) consequentemente, deixou de cumprir o prazo 
estipulado para entrega, inicialmente estipulado para de 15 a 20 dias úteis, após a aprovação da compra 
(conforme e-mail de seq. 04, fls. 02), posteriormente fixado para até o dia 15/10/2023 (conforme e-mail de 
seq. 04, fls. 08), sendo que, até a presente data não houve talentrega;3) exige vantagem manifestamente 
excessiva do consumidor ao não lhe restituir as quantias já pagas (comprovante de seq. 03), monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;4) não prestou os esclarecimentos solicitados por este 
órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, apesar de devidamente 
notificado/intimado, conforme aviso de recebimento de seq. 05e 09. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 13, inciso VI do Decreto Federal nº 2.181/97; art. 6º Lei Estadual nº 
15.779/2012 e art. 12, inciso XI do Decreto Federal nº 2.181/97; art. 39, inciso V da Lei Federal nº 8.087/90; 
art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do Dec. Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art. 
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.71/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa SOCIALCRED 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS, instalada Rua Alexandre Dumas, n.º 1601, Bairro Chácara Santo 
Antonio (Zona Sul), na cidade de São Paulo/SP, para que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de 
infração nº. 2024.092 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 
751/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do 
Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s) irregularidade(s)que a seguir 
descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Eletrônico n. 247238/2023-e, Processo Administrativo 
nº751/2023, Atendimento Proconsumidor nº23.07.0318.001.00312-3, em que consta como consumidor 
reclamante o senhor FRANCISCO DEUSIMAR DIMAS PINHEIRO, CPF nº 691.203.822-00, verificou-se que o 
fornecedor acima qualificado infringiu às seguintes normas de proteção aos direitos do 
consumidor:1)Colocou  no  mercado  de  consumo serviços de “administração  de consórcios”  em  desacordo  
com  as normas expedidas  pelos órgãos  oficiais  competentes, in  casus, sem  autorização  para  
funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil, contrariando a Lei nº11.795/2008 em seus art. 6º, art. 
7º, inciso I e seguintes. Comprovam tal alegação o contrato juntado em seq. 03 e as certidões expedidas 
junto ao site oficial do Banco Central do Brasil (https://www.bcb.gov.br/meubc/encontreinstituicao)no dia 
03de abril de 2024, conforme as seguintes imagens: 2)Consequentemente,  prevaleceu-se   da   ignorância   
do   consumidor   tendo   em   vista sua   falta   de conhecimentos acerca  de mercado e  instituições  
financeiras  e sistema  de  consórcios para  impingir-lhe seus serviços não autorizados;3)Ainda, exige 
vantagem manifestamente excessiva do consumidor, vez que, até a presente data não lhe restituiu quaisquer 
dos valores pagos(comprovantes seq. 04) pelo serviço de administração de consórcio não prestados. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, inciso VIII da Lei nº8.087/1990 e art. 12, inciso IX, alínea “a” 
primeira parte, do Decreto Federal nº2.181/1997; art. 39, inciso IV da Lei nº8.087/1990 e art. 12, inciso V, do 
Decreto Federal nº2.181/1997; art. 39, inciso V da Lei nº 8.078/1990, e, art.  12, inciso V, do Decreto Federal 
nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.72/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa CONSERTEC, instalada 
Rua Circedino Dos Santos, n.º 118, Bairro São Sebastião, na cidade de Palhoça/SC, para que, caso queira, 
apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.130 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n. º 870/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 25 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a seguir 
descrevo: Ao  compulsar  os  autos  do Processo Eletrônico  n. 283110/2023-e,Processo Administrativo  
nº870/23, Atendimento Proconsumidor nº23.07.0318.001.00007-3, verificou-se que o fornecedor acima 
qualificado infringiu às seguintes normas de proteção aos direitos do consumidor: 1)Deixou de prestar a 
garantia legal de seus serviços de manutenção de fogão prestados ao consumidor Eduardo Kevin Aguiar 
Delgado, CPF nº 016.267.592-51. Comprova a relação de consumo o comprovante de pagamento de seq. 13, 
e comprova a infração as conversas de seq. 04;2)Ainda,  exige  vantagem  manifestamente  excessiva  do 
consumidor,  vez  que, além  de não prestar  a garantia legal, não lhe restituiu o valor de pago (comprovantes 
seq. 13); 3)E, por fim, não prestou os esclarecimentos solicitados por este órgão integrante do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor, ou enviou preposto à audiência de conciliação(seq. 11), apesar de 
devidamente notificado/intimado, conforme documentos de seq. 05. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art.  12, inciso VI, e art.  13, inciso IV, todos do Decreto Federal nº 
2.181/1997; art. 39, inciso V da Lei nº 8.078/1990; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do 
Dec. Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 17 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.73/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa ESCOLA CHEF GOURMET 
ITAJAI, instalada Rua Samuel Heusi, n.º 209, Bairro Centro, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso queira, 
apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.134 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n. º 661/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Em 29 de abril de 2024, em cumprimento ao dever de fiscalização previsto no art.  
55, § 1°, Lei nº 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal nº. 8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, 
que a este subscreve, ao compulsar os autos do Processo Eletrônico nº 223070/2023-e, Processo 
Administrativo nº 661/23, atendimento Proconsumidor nº 23.06.0318.001.00138-3, constatei que o  
fornecedor acima qualificado exige vantagem manifestamente excessiva do consumidor Jean Felipe de 
Oliveira Paiva, CPFnº010.432.190-30, uma vez que, em que pese a solicitação de cancelamento do contrato 
de prestação de serviços educacionais entre as partes, realizada em 06/10/2021(comprovado em doc. de seq. 
03, fls. 07), permanece cobrando as contraprestações do consumidor em sua integralidade. Destacando-se 
que, tal contrato de prestação de serviços educacionais (seq.  03) estava diretamente vinculado ao contrato 
de financiamento nº210142326, entre o consumidor e o fornecedor PRAVALER, CNPJ:  04.531.065/0001-14, e 
em que pese em sua defesa (seq. 06) o fornecedor instituição educacional atribuir a responsabilidade dos 
fatos exclusivamente ao fornecedor financiador, não trouxe aos autos quaisquer elementos comprobatórios 
capazes de ensejar sua alegada ilegitimidade. Sendo certo que, nos termos do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor): “tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo”. Consequentemente, os acordos 
de natureza empresarial firmados entre os fornecedores não podem ser utilizados como instrumentos de 
isenção de responsabilidades para com seus consumidores. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, inciso V da Lei nº 8.078/1990, art. 12, inciso VI e art. 13, inciso 
XVI, ambos do Decreto Federal nº 2.181/1997; 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.74/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa CT CROSS PANTHER, 
instalada Rua Jose Gall, n.º 78, Bairro Dom Bosco, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso queira, apresente 
defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.170 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo 
administrativo n. º 461/2022 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de 
Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Ao 22 de maio de 2024, em cumprimento ao dever de fiscalização de que trata o art.  
55, § 1°, Lei nº 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal nº. 8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, 
infra-assinado, contatei a irregularidade que a seguir descrevo: Ao compulsar os autos do Processo 
Administrativo n° 461/22, constatou-se que o fornecedor cometeu infração administrativa ao não efetuar o 
pagamento dos valores acordados no contrato de cancelamento de prestação de serviços firmado com a 
consumidora Eduarda Annes Trentin. Os valores referem-se à rescisão do contrato de adesão de plano de 
academia, celebrado entre a consumidora e o fornecedor, os quais deveriam ter sido pagos na data 
estipulada, o que não ocorreu, configurando assim o inadimplemento das cláusulas contratuais relativas ao 
cancelamento. Desta forma, o fornecedor incidiu nas infrações abaixo tipificadas. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, inciso V e art. 48, da Lei nº 8.078/1990, bem como art. 13, inciso 
XVI, ambos do Decreto Federal nº 2.181/1997; 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.75/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa SCP CENTRINHO DOS 
INGLESES, instalada Rua Est Dom João Becker, n.º 304, Bairro Ingleses Rio vermelho, na cidade de 
Florianópolis/SC, para que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 20233.246 lavrado 
pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 491/2022 instaurado em desfavor da 
empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 06 dia do mês de dezembro do ano de 2023, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei Federal nº8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto Municipal 
nº8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a seguir 
descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Administrativo nº224668/2022-e, atendimento SINDEC 
nº42.011.001.22-0001516, verificou-se que o fornecedor acima qualificado infringiu às seguintes normas de 
proteção aos direitos do consumidor:(1)Negou-se, sem justa causa, ao cumprimento das declarações  
constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos concernentes às  relações de consumo, in casus, o 
“TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA” no qual  
comprometeu-se a realizar o reembolso ao consumidor ALEX NUNES LINHARES, CPF: 056.897.969-99, da 
quantia total de R$1.035,63, em 08 (oito) parcelas de R$129,45 (cento e vinte e nove reais e quarenta e cinco 
centavos). Corrobora para a presente tese a defesa administrativa (seq. 04) na qual o fornecedor, 
resumidamente, reconhece integralmente  sua  obrigação,  informa  que  os  pagamentos  não  foram  
realizados por uma “falha sistêmica”, e compromete-se ao pagamento das parcelas vencidas;(2) 
Consequentemente à infração acima, o fornecedor deixou de estipular prazo para o cumprimento de sua 
obrigação, deixando seu termo inicial a seu exclusivo critério;(3)Bem  como, ao  apropriar-se dos  valores  já  
pagos  pelo  consumidor, vem  exigindo-lhe vantagem manifestamente excessiva. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, incisos V e XII da Lei Federal nº 8.087/90(Código de Defesa do 
Consumidor); art. 12incisos VI e XI, e, art. 13inciso XVI, ambos do Decreto Federal nº 2.181/97. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.76/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa IKEG TRADING LTDA, 
instalada Rua Jacirendi, n.º 669, sala B, Bairro Tatuape, na cidade de São Paulo/SP, para que, caso queira, 
apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 20233.167 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n. º 704/2022 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 16 dias do mês de outubro do ano de 2023, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n.  8.078/90 e art.  9°, § 1°, do Decreto municipal n.  
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinada, constatei a(s) irregularidade(s) que a seguir 
descrevo: Ao compulsar os autos do Processo Administrativo nº 291438/2022-e– Proconsumidor nº 
22.11.0318. 001.00193-3, verificou-se que o fornecedor acima qualificado infringiu às seguintes normas de 
proteção aos direitos do consumidor:1) Deixou de cumprir a oferta de fornecimento de produtos 
(cápsulasCO2 16g e choperia portátil Vaccuum), incidindo assim na prática infrativa prevista no art. 13, inciso 
VI do Decreto Federal nº 2.181/97;2) Não cumpriu a data ajustada com o consumidor para a entrega dos 
produtos, incidindo assim na infração descrita no art.6º Lei Estadual nº 15.779/2012, e no art. 12, inciso XI do 
Decreto Federal nº 2.181/97;3) Em que pese a opção do consumidor dentro do prazo legal, negou a  
devolução dos valores pagos, monetariamente atualizados, durante o prazo de reflexão, incidindo assim na 
infração descrita no art. 13, inciso XVIII do Decreto Federal nº8.087/90;4)  Não  restituiu  ao  consumidor  as  
quantias  pagas pelos produtos adquiridos e não entregues, destas se apropriando indevidamente, 
descumprindo assim o previsto no art. 18, § 1º, inciso II do Código de Defesa do Consumidor (CDC –Lei nº 
8.087/1990) e, consequentemente, incidindo na infração prevista no art. 39, inciso V da Lei Federal nº 
8.087/90;5)Não prestou os esclarecimentos solicitados por este órgão integrante do Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor, apesar de devidamente notificado/intimado, conforme aviso de recebimento de seq. 
05 e 10, incidindo, assim, nos preceitos do art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do Decreto 
Federal nº 2.181/1997. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 13, inciso VI do Decreto Federal nº 2.181/97; art.6º Lei Estadual nº 
15.779/2012, e art. 12, inciso XI do Decreto Federal nº 2.181/97; art. 13, inciso XVIII do Decreto Federal 
nº8.087/90; art. 39, inciso V da Lei Federal nº 8.087/90; do art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, 
§ 2º do Decreto Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.77/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa NG3 FLORIANOPOLIS 
CSTRIA E SERIÇO ADM LTDA, instalada Av. Rio Branco, n.º 404, Bairro Centro, na cidade Florianópolis/SC, 
para que, caso queira, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2023.109 lavrado pelo PROCON de 
Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo n. º 846/2023 instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 15 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, ao compulsar os autos do Processo Eletrônico nº 277064/2023-
e, Processo Administrativo nº846/2023 –Atendimento Proconsumidor nº 23.07.0318.001.00170-3,  verifiquei 
que o fornecedor acima qualificado praticou/pratica as seguintes infrações às normas de defesa do 
consumidor:1)Deixou de cumprir a oferta realizada ao consumidor JOSÉ LUIZ DOMINGOS DE PAULA ,CPF nº 
505.184.459-68, referente  à  prestação de serviços de “consultoria e assessoria extrajudicial, administrativa,  
comercial e jurídica, gestão de pagamentos, intermediação, composição e conciliação em relação ao  
contrato bancário junto à instituição financeira”, firmado em 23 de fevereiro de 2023, nos termos do contrato 
de seq. 03, vez que não comprovou qualquer atuação visando a renegociação do débito junto ao banco 
credor;2) Exige vantagem manifestamente excessiva do consumidor por não lhe restituir quaisquer dos 
valores por este pagos (comprovantes de seq. 04)pelos serviços não prestados; 3)Não prestou os 
esclarecimentos solicitados por este órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do  Consumidor, apesar 
de devidamente  notificado/intimado,  conforme aviso de  recebimento de  seq. 06, e certidão cartorária de 
seq. 07. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 12, inciso VI e art. 13, incisos VI, ambos do Decreto Federal nº 
2.181/1997c/c art. art. 39, V da Lei nº 8.078/1990; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do 
Dec. Federal nº 2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.78/2024 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 20 (VINTE) DIAS 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa TIA EDI PET SHOP, 
instalada Rua 248, n.º 338, sala 01, Bairro Meia Praia, na cidade Itapema/SC, para que, caso queira, 
apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2024.099 lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo n. º 654/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Aos 11 dias do mês de abril do ano de 2024, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, § 1°, Lei federal n. 8.078/90 e art. 9°, § 1°, do Decreto municipal n. 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a(s)irregularidade(s)que a seguir 
descrevo:  Ao compulsar os autos do Processo Eletrônico nº 221247/2023-e, Processo Administrativo nº 
654/23, Atendimento ProConsumidor nº 23.05.0318.001.00296-3, verificou-se que o fornecedor acima 
qualificado: 1)Exige vantagem manifestamente excessiva da consumidora MARISTELA CERUTTI DE SOUZA, 
CPF nº040.628.069-08, uma vez que, em que pese a devolução do produto (gato persa), adquirido pelos 
valores descritos  nos comprovantes  de  seq.  04, fls.  02 e 03, não lhe restituiu, ainda que parcialmente (com 
os descontos descritos na conversa de seq. 03, fls. 02) quaisquer quantias; 2) E, por fim, não prestou os 
esclarecimentos solicitados por este órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, e/ou 
enviou preposto à audiência de conciliação, apesar de devidamente notificado/intimado, conforme avisos de 
recebimento de seq. 06 e 16. ”  
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 39, incisos V da Lei nº 8.078/1990, c/c art.  12, incisos VI do Decreto 
Federal nº 2.181/1997; art. 55, §4º da Lei Federal nº 8.087/90 c/c art. 33, § 2º do Dec. Federal nº 
2.181/1997. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma do art.  
42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento da cópia do 
presente auto. Além disso, fica o autuado NOTIFICADO a encaminhar ao PROCON de Itajaí/SC o contrato 
social da empresa e o seu faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meses, referentes ao local da infração. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 
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EDITAL N°.79/2024 

INTIMAÇÃO 
 

PRAZO 10 (DEZ) DIAS 
 

Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 

FAZ SABER 
Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa 
RELOJOARIA E OTICA DIAMOND LTDA, instalada Rua Alexandre Fleming, n.º 528, Bairro 
Centro, na cidade Itajai/SC, para que, caso queira, recorra, no prazo acima informado, da 
decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo 
547/2019, instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de 
Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, com base nos artigos 81 e 82, todos do 
Decreto Municipal n.° 8.660/2008, DECLARO EXTINTO o presente processo administrativo. 
Ademais, solicito ao cartório que proceda a realização da baixa da reclamação, 
classificando-a como ‘FUNDAMENTADA ATENDIDA’ ”  
 
 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 18 de julho de 2024.  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3             
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ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no HABILI-
TAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRA-
TIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA:
DUARTE ORENGO & SOUZA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
LTDA

Itajaí, 18 de julho de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no HABILI-
TAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRA-
TIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA:

LABORATÓRIO BATSCHAUER (CNPJs 02.329.489/0001-75; 02.329.489/0002-
56; 02.329.489/0003-37; 02.329.489/0004-19; 02.329.489/0005-07; 
02.329.489/0006-80)
Itajaí, 17 de julho de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

CARTA DE CORREÇÃO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2023 – UNIFIQUE TELECOMUNI-
CAÇÕES S/A
SIPE nº 102217/2024 - 206329/2023
As Secretaria Municipal de Governo (SEGOV), Secretaria Municipal de Tecnologia 
(SETEC) e a Secretaria Municipal de Saúde (SMS), tornam pública a correção do 
disposto no 2º Termo Aditivo ao contrato nº 251/2023 (Unifique Telecomunicações 
S/A), publicado no Jornal do Município nº 2817, de 05/06/2024 (página 52), por 
questões de viabilidade técnica, a saber:
Onde se lê:
Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo, a partir de 01/05/2024, de pontos de 
WI-FI “livre”, devido ao aumento da demanda, conforme solicitado pelas Secretarias 
Municipais de Tecnologia, Segurança e Saúde (FMS) (...)

Leia-se:
Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo, a partir de cada autorização para instala-
ção, de pontos de WI-FI “livre”, devido ao aumento da demanda, conforme solicitado 
pelas Secretarias Municipais de Tecnologia, Segurança e Saúde (FMS) (...)

As demais condições permanecem inalteradas, sendo que o valor total apresentado no 
referido aditivo deve ser considerado para fins de estimativa, onde só serão devidos 
os valores proporcionais ao período a partir da instalação de cada novo ponto.
ITAJAÍ, JUNHO DE 2024
Assinado e datado digitalmente

MURILO ALLAN SOBRÉ DE SOUZA
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Secretário Municipal de Tecnologia

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

ATUALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – CHAVE DE REMESSA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
A Diretoria Executiva de Licitações e Contratos informa que a chave de remessa das 
informações completas referentes ao Pregão 099/2024 está registrada junto ao TCE/
SC sob o nº 966C1581E58565848DD997E88F2234758021FBDB.
As demais informações já publicadas referentes ao presente processo permanecem 
inalteradas.
Diretora Executiva de Licitações e Contratos

ATUALIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – CHAVE DE REMESSA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO
A Diretoria Executiva de Licitações e Contratos informa que a chave de remessa das 
informações completas referentes ao Pregão 102/2024 está registrada junto ao TCE/
SC sob o nº 4EEE6C83D2A04E21A979C39A840AF05BDEBFF48B.
As demais informações já publicadas referentes ao presente processo permanecem 
inalteradas.
Diretora Executiva de Licitações e Contratos

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SEPAT MULTI SERVICE LTDA 
CNPJ: 03.750.757/0016-77
Quadro Societário: Ronaldo Benkendorf
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 202564/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação excepcional do prazo do contrato, 
pelo período de 20/07/2024 a 31/10/2024 ou até que seja homologado novo processo 
licitatório , tendo em vista a necessidade de permanência dos serviços de alimenta-
ção na rede municipal de ensino, em conformidade com o pedido encaminhado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Itajaí. 
Justifica-se o pedido pelo fato de que o novo processo (Pregão 093/2024) está em cur-
so e com data de abertura de propostas para o dia 22/07/2024, conforme justificativa 
anexa ao processo SIPE nº 8931/2021-e (evento 258).
Data Assinatura: 19/07/2024
Valor: 11.912.897,10  (onze milhões, novecentos e doze mil, oitocentos e noventa e 
sete reais e dez centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 305/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 141816/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 
RUA VEREADOR ABÍLIO OTÁVIO DO CANTO, BAIRRO RESSACADA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo  a supressão de R$ 5.612,45 (cinco mil, 
seiscentos e doze reais e quarenta e cinco centavos) – 0,66%, bem como o acréscimo 
no valor de R$ 125.691,16 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais 
e dezesseis centavos) – 14,73%, totalizando assim um acréscimo de R$ 120.078,71 
(cento e vinte mil, setenta e oito reais e setenta e um centavos) – 14,07%, devido 
às necessidade de alterações nas quantidades de vários itens após a reprogramação 
02, bem como adequações resultantes de mudanças no projeto, visando melhorias e 
ampliação da rede de drenagem pluvial, em atendimento ao solicitado pela Secretaria 
Municipal de Obras, conforme documentação anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 16/07/2024

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54

Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 196190/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IRRIGAÇÃO PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
13/07/2024 a 30/09/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/07/2024
Valor: 307.786,05  (trezentos e sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 103/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.948.916/0001-29
Quadro Societário: DEYVIS BOING CORREA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 146613/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉ-
TRICAS DE MONUMENTOS, ÁREAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.A repactuação, no percentual de 4%, com reconhecimento, a partir do mês de 
maio/2023, com base nos documentos juntados pela Contratada no SIPE supracitado, 
bem como na CCT - Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 01/05/2023;
2.O reajuste através do IPCA, para os equipamentos, no percentual de 3,68802 %, 
período 05/2023 a 04/2024 (solicitado na época correta), sendo aplicado na planilha 
atualizada do contrato, a contar de maio/2024
Data Assinatura: 11/07/2024
Valor: 60.276,36  (sessenta mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 256/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NOVO HABITHAT LTDA-ME
CNPJ: 02.721.722/0001-60
Quadro Societário: DÉBORA DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 172541/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEMARCACÃO VIÁRIA, REMOÇÃO, 
INSTALAÇÃO, CONSERTO E LIMPEZA DE PLACAS NAS VIAS DO MUNICI-
PIO DE ITAJAÍ, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.A repactuação, conforme CCT Sinvac – Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, 
registrado pelo MTE n. SC 000768/2024, ambos a partir de janeiro/2024.
Data Assinatura: 11/07/2024
Valor: 50.391,70  (cinquenta mil, trezentos e noventa e um reais e setenta centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 177/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OPTIMUS MULTI SERVICE EIRELI
CNPJ: 29.112.014/0001-89
Quadro Societário: CHARLES CONCEIÇÃO CORREIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 147725/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA PARA O CONSELHO 
TUTELAR DE ITAJAÍ. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, conforme CCT Sinvac – 
Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, registrado pelo MTE n. SC 000768/2024, 
ambos a partir de janeiro/2024.
Data Assinatura: 10/07/2024
Valor: 19.660,67  (dezenove mil, seiscentos e sessenta reais e sessenta e sete centa-
vos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 317/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: JOSIANE RODE GOETTEN DE LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 148101/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
COZINHEIRA, ENCARREGADOS NÍVEIS 1 E 2 E RECEPCIONISTA PARA A 
SECRETARIA DA PROMOÇÃO DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, com reconhecimento, a partir 
do mês de janeiro/2024, com base nos documentos juntados pela Contratada no 
SIPE supracitado, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 



Página         - Ano XXII - Edição Nº 2832 - 19 de julho de 2024  256

01/01/2024, conforme segue e ainda, a aplicação do reajuste, do último aniversário 
(período acumulado de 04/2022 - proposta a 10/2023), resultando no percentual de 
6,3459%.
Data Assinatura: 10/07/2024
Valor: 201.432,55  (duzentos e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e 
cinco centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 015/2024 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NOVA ERA LTDA
CNPJ: 20.444.752/0001-59
Quadro Societário: Adriane Pohl Vicente 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 200022/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 
RUA BENJAMIM CONSTANT, BAIRRO CABEÇUDAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a supressão de R$ 289.760,05 (duzentos e 
oitenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e cinco centavos), o que representa 
-39,42% do valor inicialmente contratado entre as partes, tendo em vista que a obra 
fora executada em apenas um mês, diante dos dois meses previstos, bem como não 
houve o aluguel de container, nem a utilização de escoramento da vala de escavação, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e conforme a justificativa téc-
nica anexa ao processo supracitado ainda com a anuência da contratada (evento 19).
Data Assinatura: 05/07/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 334/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: SELANIRA MARIA BASSANI ,MARCOS AURELIO BASSA-
NI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 158336/2024 
Objeto: AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EBC MARIA DO CARMO VIEIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual pelo período 
de 26/06/2024 a 24/08/2024, bem como a prorrogação da execução de 17/05/2024 
a 14/08/2024, tendo em vista o atraso ocasionado pelas chuvas e a necessidade de 
adequação do cronograma, conforme justificativa apontada pela Secretaria Municipal 
de Educação no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 03/07/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 309/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.177.413/0001-11
Quadro Societário: ANDREA STOLF VECHANE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 292500/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS TRÊS BANHEIROS 
PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE 
LIMPEZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, com reconhecimento, a partir 
do mês de janeiro/2024, com base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE 
nº 292500/2023-e, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 
01/01/2024.
Data Assinatura: 04/07/2024
Valor: 12.620,80  (doze mil, seiscentos e vinte reais e oitenta centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 169206/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO EQUIPADO COM GUIN-
DAUTO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato pelo período 
de 01/07/2024 a 30/09/2024, tendo em vista a necessidade de continuidade dos servi-
ços apontada pela Secretaria Municipal de Obras, conforme solicitação e justificativa 
anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 02/07/2024
Valor: 105.000,00  (cento e cinco mil reais)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA

CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 169060/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTÍNUOS DE LIMPEZA, COPA E 
RECEPÇÃO PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
04/07/2024 a 03/10/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 02/07/2024
Valor: 159.646,89  (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e nove centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESTEL ENGENHARIA LTDA  EPP
CNPJ: 82.144.338/0001-81
Quadro Societário: SERGIO LUIZ DO AMARAL LOZOVEY ,ANDRE REIS 
LOZOVEY
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 190116/2024 
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES DO 
MIRANTE DO MORRO DA CRUZ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência contratual 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, de 02/07/2024 a 15/08/2024, após nova 
análise evidenciar a necessidade da obtenção de novas cotações para atualizar a plani-
lha orçamentária, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 01/07/2024

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 173840/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE AO USUÁRIO; DE SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E TECNOLO-
GIAS; E DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, ABRANGENDO O DATACEN-
TER DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/07/2024 a 31/12/2024, tendo em vista a necessidade de se manter os serviços, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 01/07/2024
Valor: 415.200,00  (quatrocentos e quinze mil e duzentos reais)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 219/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Josiane Rode Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 176164/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
URBANA DE PRAÇAS E PARQUES PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 
01/07/2024 a 30/09/2024, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados, con-
forme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 01/07/2024
Valor: 174.303,18  (cento e setenta e quatro mil, trezentos e três reais e dezoito 
centavos)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 142/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.283.065/0001-41
Quadro Societário:  RICARDO WASEM ALVES ,ANDERSON DE MEDEIROS 
BECK,RONALDO BENKENDORF, ORBENK PARTICIPAÇÕES EIRELI,LEAN-
DRO MENEGHINI 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 167718/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS 
E OPERAÇÃO DE MAQUINÁRIOS/EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/07/2024 a 30/09/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa.
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Data Assinatura: 01/07/2024
Valor: 178.479,39  (cento e setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e 
trinta e nove centavos)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024
CHAVE TCE: B64ECA388952657F3AABBF6EF3A2C26D0F313194
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 05 de agosto de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
DESARMADA EM EVENTOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2024. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 15 de julho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2024
CHAVE TCE: 336008E8D734CFCA5B8E083E5F55E46C682631A9
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 06 de agosto de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE E MONITOR ESCOLAR PARA ATENDER OS 
ALUNOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPU-
TA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min DO DIA 06 DE AGOSTO DE 2024. Os 
interessado0 poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 18 de julho de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PROCESSO:  SIPE N°116617/2024 
INTERESSADO: SMS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Órgão autuador: SEGOV-ASS - - (SEGOV-Assessoria Executiva) 
DATA DE AUTUAÇÃO:22/04/2024 
SOLICITANTE: EMPRESA CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES PE 
323/2023 
ASSUNTO:  ADMINISTRATIVO -  PEDIDO DE REEQUILIBRIO DE PREÇOS E OU 
CANCELAMENTO DO LOTE163 DO PREGÃO 323/2023 
OBJETO: PEDIDO DE REEQUILIBRIO DE PREÇO E OU MOVIMENTAÇÃO DE PELA 
DESISTÊNCIA DA CLASSIFICAÇÃO EM PRIMEIRO LUGAR DO ITEM 163 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 232/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023.  
 
SINOPSE: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES PE 323/2023 ITEM 163 
REEQUILÍBRIO 
 
SIPE N° 116617/2024 
 

 
 

                                                     DECISÃO ADMINISTRATIVA: 
 
 

 
                                                        DOS FATOS 
 
Os autos vieram para análise nesta data, após passar pela análise do pedido de reequilíbrio de 
preços e ou movimentação de ata pelo pedido de desistência da classificação em primeiro lugar 
como arrematante do item 163, composto pelos itens HIDROXIDO FÉRRICO  100MG/5ML SOL. 
INJETÁVE, devendo ser passado para a terceira colocada no caso a do certame, a empresa 
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES no valor de R$ 12,14286 – 
MARCA BLAU.  
 
Salienta que a empresa CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELE, 
inscrita no CNPJ N° 2322807610001-74 foi a vencedora do processo licitatório 323/2023 ao valor 
unitário de R$ 9,89. Atendeu a Autorização de Fornecimento 196/2024, e no dia 25 de março de 
2024 encaminhou requerimento de reequilíbrio de preço, o valor unitário solicitado foi de R$ 12,19.  
O valor solicitado está mantendo a margem de lucro de 28% conforme as notas fiscais de compra 
anexadas pela empresa. 
  
Ao verificar a ata da sessão pública do PE  323/2023, verificou-se que a segunda colocada no 
certame (empresa INOVAMED) e a terceira colocado (empresa ALTERMED) tinham ofertado 
valores menores ao solicitado no reequilíbrio pela empresa CMH.  
 
Desta maneira, foi entrado em contato com a segunda e terceira colocadas para verificar interesse 
em assumir o contrato.  A empresa INOVAMED alegou não conseguir assumir o item nesse 
momento, enquanto que a empresa ALTERMED aceitou assumir o contrato ao valor unitário de 
R$ 12,14286, valor inferior ao valor solicitado no reequilíbrio.  
 
Diante dos fatos foi feito contato com a empresa CMH CENTRAL MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES, comunicando a proposta da terceira colocada na intenção de verificar se na 

condição de vencedora do certame, teria condições de reduzir o valor unitário solicitado no 
reequilíbrio de modo a manter o contrato. Contudo a empresa CENTRAL MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES - EIRELE, inscrita no CNPJ N° 2322807610001-74, informou que não tinha 
como reduzir o valor solicitado a título de reequilíbrio.  
 
Frente a posição CENTRAL MEDICAMENTOS HOSPITALRES - EIRELE, inscrita no CNPJ N° 
2322807610001-74, que não entendeu ser possível rever o valor solicitado a título de reequilíbrio, 
considerando ser mais vantajoso para a administração pública Diante do exposto, considerando 
mais vantajoso economicamente para a administração pública o cancelamento do item 163 
composto pelo medicamento HIDROXIDO FÉRRICO  100MG/5ML SOL.  INJETÁVE, da empresa 
vencedora do certame, e proceder a movimentação da Ata de Registro de Preços n°010/2023, 
com o chamamento da terceira colocada, empresa ALTEMED, que aceita assumir o fornecimento 
do referido item pelo favor do constante na ata, que está abaixo do valor solicitado pela 
arrematante no seu pedido de reequilíbrio. 
 
Os autos vieram para análise.  
 
É em síntese o relato do ocorrido. 
 

    DA COMPETÊNCIA: 
 

A Lei Complementar n°. 337/2018 que instituiu a estrutura organizacional, definiu a cada um dos 
seus Órgãos suas atribuições legais, em que a Secretaria Municipal de Governo, compete: (...) 

 
Inicialmente, é essencial pontuar que é de competência da Gerência de Contratos a análise e 
controle de tal ato, como dispõe o artigo 39 da Lei Complementar N° 337/2018: 

 
                     “Art. 39 À Gerência de Contratos compete: 

 
                       I - Gerenciar a elaboração dos contratos administrativos; 
                       II - Executar, fiscalizar e controlar os contratos administrativos;  
                       III - Emitir informação e parecer técnico referente aos contratos administrativos; e 
                       IV - Desempenhar outras atividades de cunho governamental, relacionadas às suas 
competências. ” 
Diante da previsão legal sobre a competência, cabe à Gerencia de Contratos a apreciação, análise 
do referido pedido de cancelamento do lote 11 do Pregão 323/23 adjudicado pela Empresa 
PRODUVALE vencedora do certame quando se recusou a assinar a ARP sob a alegação de 
decurso de prazo. 

 
                      NO MÉRITO: 
 

 DO PEDIDO DE DESITÊNCIA / CANCELAMENTO DO ITEM 163, COMPOSTO 
PELOS MEDICAMENTOS HIDROXIDO FÉRRICO  100 MG/ 5ML SOL. INJETÁVE, ATA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 - DO PREGÃO ELETRÔNICO N°323/2023: 

 
                      O presente procedimento tem como objeto o pedido de cancelamento de item 163, 
composto pelos itens HIDROXIDO FÉRRICO 100MG/5ML SOL. INJETÁVE,  feito pela Empresa 
CENTRAL MEDICAMENTOS HOSPITALRES - EIRELE, inscrita no CNPJ N° 2322807610001-
74, que após ter pedido o reequilíbrio do item 163, ao analisar a ARP N°010/2023, foi constatado 
que a segunda a terceira colocadas no certame, ofertaram valor unitário menor do que o valor do  
pedido de reequilíbrio, devendo ser passado para a terceira colocada no caso a do certame,  frente 
o que consultada a requerente acerca da possibilidade de readequar o valor do equilíbrio ao valor 
ofertado pelas demais classificadas, na intenção de se evitar movimentar a ata n°010/2023 e 
manter o contrato com a vencedora do certame, que por sua vez não aceitou preferindo desistir 
do fornecimento e pedir o cancelamento do item. 
 
Diante da desistência e pedido de cancelamento proposto pela empresa CENTRAL DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELE, inscrita no CNPJ N° 2322807610001-74, feito o 
contato com a segunda e terceira colocadas para consultar acerca do interesse em assumir o 
contrato. 
 
 A empresa INOVAMED segunda colocada no certame informou não ter interesse, tendo a 
empresa ALTERMED aceitado assumir o contrato ao valor unitário de R$ 12,14286, valor inferior 
ao valor proposto para o reequilíbrio do contrato pela arrematante do certame. 
  
 Frente esse contexto o pedido encaminhado para análise e decisão administrativa. 
 
                   DO FUNDAMENTO JURIDICO: 
 
Considerando o entendimento jurisprudencial e doutrinário vigentes é impossível desistir de uma 
proposta oriunda do certame licitatório, ainda que lhe tenha sido oferecido oportunidade de rever 
sua proposta do pedido de reequilíbrio do valor do item, o qual comparado ao valor registrado na 
ARP do certame, estava maior do que o valor ofertado pelas demais classificadas, tendo 
permanecido certa do pedido de desistência e cancelamento do item 163 do Pregão Eletrônico 
323/2023, não tendo, no caso, motivo que justifique  a decisão do licitante arrematante do certame 
em questão,  tal posição deve ser suportada pela empresa desistente, que embora tivesse direito 
a pedir o reequilíbrio do preço pelo qual arrematou o lote, o valor do reajuste pretendido estava 
acima do valor ofertado pelas participante que lhe sucederam no certame, sendo que o preço do 
qual pediu o reequilíbrio a fez vencedora do certame, e sendo detentora da obrigação de horar a 
proposta feita quando arrematou o item, arcando com sua obrigação de cumprimento do contrato 
ao não aceitar readequar o valor pedido a título de reequilíbrio ao preço ofertado pela terceira 
colocada no certame que aceitou substitui-la assumindo o item objeto de desistência, caso o fato 
de  não manter o contrato  na proposta  do reequilíbrio proposto para evitar ter que movimenta a 
ata, e que fez da empresa a vencedora do certame a sujeita ser penalizada, consoante prevê o 
Edital que rege o pregão eletrônico 323/2023. 
 
Isto posto, no caso de não cumprimento do contrato pela entrega dos produtos do item 163, 
HIDROXIDO FÉRRICO  100MG/5ML SOL.  INJETÁVE, arrematado no pregão eletrônico 
323/2023, enseja na aplicação penalidades previstas no artigo 86 da Lei n°8.666/93 que rege o 
certame em questão, sem a necessidade de comprovação de prejuízos suportados pela 
Administração Pública. 
 
Segundo o artigo 41 de lei 8.666/93 a administração pública não pode descumprir as normas e as 
condições do edital ao qual se encontra estritamente vinculado o processo licitatório vejamos: 
 
             Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada. 
 
Isto posto, sob o olhar da legislação e a vinculação ao Edital, significa que tanto a administração 
quanto os licitantes estão adstritos aos termos do instrumento convocatório da licitação, tanto no 
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tocante ao procedimento adotado, quanto a documentação, as propostas apresentadas, ao 
julgamento e ao contrato. 
 
A luz do ensinamento de Fernanda Marinela - Curso de Direito Administrativo que ensina: 

 “.... O princípio da vinculação ao instrumento convocatório leva à assertiva de que o 
edital é a lei interna da licitação: Como princípio específico da licitação, tem-se a 
vinculação ao instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve 
definir tudo que é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem 
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz que o 
edital é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme previsto no 
art. 41 da lei. ” 

 Frente o exposto se estabelece o entendimento que a Administração Pública, durante o 
processo de licitação, não podendo esquecer ou estabelecer regras diversa daquelas por ela 
mesma estabelecidas no instrumento convocatório, ou seja no EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 323/2023, elaborado para aquele fim, e, dado a conhecer aos interessados no 
certame, de forma a garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do 
processo de licitação, como também para  assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, 
sendo necessário  par o caso observar estritamente as disposições constantes do edital. 
 
A eficácia do princípio da vinculação ao Edital construído no momento que a administração 
pública passa a responder aos pedidos de esclarecimento das impugnações propostas pelos 
participantes, esgotadas as dúvidas levantadas, o edital se torna eficaz para fazer lei entre as 
partes. Como bem ensina a doutrina vigente: “A vinculação ao edital significa que a 
Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido 
no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato”. 
 
Registre-se que o pregão eletrônico 323/2023, prevê as sanções e penalidades que podem ser 
aplicadas ao licitante que não cumprir e honrar com sua proposta. 
 
14. SANÇÕES 
 
14.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei 
Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente, nas seguintes situações: 
 
14.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no 
Edital: 
 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 
 
14.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 
 
14.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 
10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter 
cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de: 
 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
 
14.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 
licitante ou contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

 
                   DA JURISPRUDENCIA: 

Em relação a matéria os nossos Tribunais tem decidido:  

TJ-PR-AC- N° 525158-7 5°CC.Relator. Des. José Marcos de Moura- J.11.11.2008. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – Pedido de Suspensão da Decisão 
Interlocutória – Ausência dos requisitos autorizadores da medida. Art.7° inciso III da Lei 
12.016/2009. EDITAL DE LICITAÇÃO que faz lei entre as partes. Aplicação do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatória. Decisão agravada mantida. Recurso Conhecido 
Negado Provimento, (...) por se tratar de procedimento licitatório, os participantes devem 
observar o dispositivo do EDITAL do certame, o qual é lei entre as partes. (Artigo 41 da Lei 
8666/93) hoje visto o princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório, segundo o qual a 
administração e os licitantes ficam estritamente vinculados as normas e condições nele 
estabelecidas das quais não podem se afastar. (...)” 

                     
                DA CONCLUSÃO: 
 
Isto posto, a empresa CENTRAL MEDICAMENTOS HOSPITALRES - EIRELE, inscrita no CNPJ 
N° 2322807610001-74, tendo  optado por encaminhar pedido de desistência e ou cancelamento 
do item 163, após ter assumido compromisso com a municipalidade ao vencer o certame do 
pregão eletrônico n° 323/23 pela proposta apresentada, embora a administração através da 
secretaria de gestão do contrato visando manter o compromisso assumido  lhe tivesse 
oportunizado ajustar o valor do pedido de reequilíbrio feito, ao valor ofertado no certame pela 
terceira colocada,  sob a alegação de não lhe ser possível fornecer o item pelo valor contido na 
ARP n°010/2023, a sua insistência em pedir o cancelamento do item impondo a movimentação 
da referida ata, não justifica a falta de cumprimento do compromisso assumido ao vencer o 

certame licitatório em questão, incorrendo assim nas sanções previstas no edital que rege o 
procedimento licitatório, combinado com o previsto na legislação pertinente. 
 
Da análise dos documentos e especificações do Pregão 323/23, conclui-se que, embora, para a 
empresa o certame vencido tenha se tornado inexequível  tal entendimento não se constitui motivo 
que  justifique ou  fundamente o pedido de cancelamento pretendido, e, liberação da empresa do 
compromisso assumido, não assiste razão à solicitante, vez que concordou expressamente e 
aceitou participar do certame cujo edital prevê as sanções pelo não cumprimento e inexecução do 
compromisso assumido com a municipalidade, causando atraso e até incorrendo na falta do 
material objeto dos itens licitados, como informado por pela secretaria de saúde do município em 
e-mail enviado a essa assessoria de licitações e contratos. 

Aplicado ao caso em questão o entendimento doutrinário firmado na vigência da lei 8.666/93 que 
rege o pregão 323/2023, o qual  entende que na modalidade pregão, a necessidade de manter o 
preço do licitante vencedor existirá somente no momento em que o contrato ou compromisso for 
celebrado, ou seja, em ocorrendo a  assinatura do contrato, mas a negativa em iniciar a execução, 
por força do art. 64, § 2º ou na hipótese de dispensa, quando iniciada a execução sem a devida 
conclusão nos termos do art. 24, inc. XI.,   se o contrato ainda não tiver sido celebrado restaria 
obrigado a manter sua proposta, desde que dentro de sua validade, no valor ofertado pelo seu 
último lance conforme disciplina legal da Lei 10.520/02 art. 4º, inc. XXIII; Decreto 5450/05 art. 27, 
§ 3o; e Decreto 3555/00 art. 11, inc. XXII, situação agravada pela negativa a oportunidade que lhe 
foi ofertada pela administração de fornecer o item ajustando o valor pedido a título de reequilíbrio 
ao valor contido na ARP do certame como ofertado pela terceira colocada que no caso de 
desistência da vencedora aceita assumir o contrato. 

Tendo a Empresa CENTRAL MEDICAMENTOS HOSPITALRES  EIRELE, inscrita no CNPJ N° 
2322807610001-74, tendo insistido e requerido o cancelamento do compromisso assumido com a 
municipalidade e, frente a consulta e o chamamento das demais classificadas resultado no aceite 
da empresa ALTERMED aceitado assumir o contrato ao valor unitário de R$ 12,14286, valor 
inferior ao valor proposto para o reequilíbrio do contrato pela arrematante do certame, se 
vislumbra, que  a desistência e o cancelamento  requerido termina por não incorrer em prejuízo 
aos cofres pública, e, a  bem da preservação e prosseguimento do processo licitatórios, cujo objeto 
é a aquisição de  produtos de extrema necessidade e urgência para atendimento  a rede de saúde 
pública municipal, a Secretaria Municipal de Governo por sua diretoria de contratos e Licitações  
decide pela Aceitação do pedido de DESISTÊNCIA / CANCELAMENTO DO ITEM 163  DA ARP 
010/2023,  adjudicado pela empresa requerente. 
 
Vendo a empresa  desistente como um participante assídua e regular nos certames licitatórios 
promovidos pelo Município de Itajaí/SC, inexistindo qualquer fato ou questão anterior que 
desabone seu conceito frente municipalidade, com base nos  antecedentes da empresa e sua 
relação com a municipalidade no tocante ao trato das licitação mantidas com o município de 
Itajaí/SC, na área da saúde, entende por aplicar a Empresa CENTRAL MEDICAMENTOS 
HOSPITALRES, as penalidades de ADVERTENCIAS previstas nos  itens 14.1, 14.4 inciso I, 
14.7 inciso I, do  Edital do Pregão Eletrônico 323/2023.  
 
Considerado o enunciado do item 14.9 do mesmo Edital que rege o certame em questão, ante o 
bom relacionamento mantido com a Empresa que tem participado dos certames licitatórios e 
cumprido os compromissos assumidos, sendo o caso em questão uma exceção, a municipalidade 
valendo-se do previsto no item 14.9 do Edital, deixa de lhe aplicar a penalidade prevista no Edital 

item 14.8 letras “d”, “e”, ”f”  ficando advertida que em caso de reincidência não terá como fugir 
a aplicação da aludida penalidade. 
 
Por todo o exposto e pelas razões e fundamentos legais que regem o presente fica aplicado a 
Empresa CENTRAL MEDICAMENTOS HOSPITALRES - EIRELE, inscrita no CNPJ N° 
2322807610001-74 a sanção de ADVERTENCIA, para que em participações futuras, antes de 
qualquer atitude dessa natureza, observe as normas do edital que regulamenta o certame do qual 
é participante. 
                     

Dê-se ciência da recomendação e sugestão a empresa solicitante e Secretaria de 
Saúde do Município entidade gestora. 

 
Restituam-se os autos ao pregoeiro para alterações e continuidade do processo 

licitatório, com o chamamento das demais classificadas, de forma que fique assegurado a 
Secretaria de Saúde a manutenção do estoque dos itens 163, do Pregão 323/2023, que segundo 
informado em C.I, está esgotado, colocando em risco o atendimento da rede de saúde do 
município. 
 

Itajaí/SC,17 de julho de 2024. 
 
 
 

 Mário Sergio Teixeira. 
                                                                                                                                                                                                   
Secretario da Secretaria de Governo.  
 
 


